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EDITAL DE LCITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3.2025-001-FME 

FORMATO ELETRÔNICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/25/PMJ 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE JACUNDÁ, Estado do Pará, tendo como interveniente a Secretaria Municipal de 

Educação, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados que realizará Licitação Pública na 

Modalidade CONCORRÊNCIA, tipo MENOR PREÇO – critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR MEIO DE EMPREITADA GLOBAL, cujo objeto 

é a CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA DE LAZER COBERTA NA EMEIF ESTER ANDRADE – 

PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento, de acordo especificações contidas no Projeto Básico e Anexos 

deste Edital. 

 

I - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Reger-se-á o procedimento licitatório em observância das exigências e condições estabelecidas no presente 

Edital, Anexos e Sub anexos; obediência às legislações pertinentes, em especial da Lei Federal nº 14.133, de 

2021 e Decreto Municipal n.º 14 e 15, demais legislações aplicáveis e, Portaria 282/2024-GP que designa a 

Comissão de Contratação, demais normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Os procedimentos e o julgamento desta Concorrência serão conduzidos por meio do seu Agente de 

Contratação devidamente nomeado pela Portaria nº 282/2024-GP, que irá praticar os atos pertinentes à 

realização do certame na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA.  

 

Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 

pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, CREA, CAU, etc. – 

atentando-se a Contratada, principalmente para as prescrições do art.39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor).  

 

II - DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO 

 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 15 de maio de 2025. 

HORÁRIO: às 08h00min (oito horas) Horário Local. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

ENDEREÇO: As propostas iniciais e os documentos de Habilitação serão recebidos exclusivamente por meio 

eletrônico no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br 

  

III – DO VALOR GLOBAL PARA A CONTRATAÇÃO E DA ORIGEM DO RECURSO 

O valor global máximo estimado desta Licitação é de R$ 484.646,11 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, 

seiscentos quarenta e seis reais e onze centavos), conforme planilha orçamentária.  

 

Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultados da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações 

trabalhista, fiscal e previdenciária a qual sujeita. 

 

A Planilha Orçamentária anexa visa possibilitar a avaliação do custo global da obra para o efeito de estimar-

se o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam 

pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendido os fatores técnicos e critérios de julgamento 

estabelecidos no ato convocatório. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O custo estimado total da contratação é de R$ 484.646,11 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, seiscentos 

quarenta e seis reais e onze centavos). Custo com base nas Tabelas oficiais SINAPI – 09/2024 e SEDOP – 

05/2024, desonerada, BDI de 29 % (vinte e nove por cento), conforme planilha de custos elaborada pelo 

Engenheiro Civil: Lucas Soares Araújo, CREA/PA: 1516221206/PA. 

 

IV - DO EDITAL E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS E SUBANEXOS 

O presente Edital e seus Anexos serão disponibilizados no site oficial da Prefeitura através do endereço 

eletrônico Portal de Compras Públicas, Portal da Transparência do Município de Jacundá, no Mural do Sistema 

Eletrônico GEO-OBRAS – TCM/PA e Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 

 

Os documentos técnicos componentes do projeto básico do objeto encontram-se devidamente juntados aos 

autos. 

São partes integrantes deste Instrumento Convocatório os seguintes Anexos e Sub anexos: 

 

• ANEXO I – Projeto Básico; 

• SUBANEXO A: Memorial Descritivo e Especificações Técnicas;  

• SUBANEXO B: Planilha Orçamentária – Orçamento Sintético;  

• SUBANEXO C: Cronograma Físico-Financeiro;  

• SUBANEXO D: Encargos Sociais;  

• SUBANEXO E: Planilha Orçamentária Analítica;  

• SUBANEXO F: Quadro de Composição do BDI;  

• SUBANEXO G: Planilha de Itens de Maior Relevância;  

• SUBANEXO I: Projetos:  

• Projeto – Layout, planta, vistas, seções transversais, cortes e outros.  

• ANEXO II - Minuta do Contrato; 

• ANEXO III - Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

• ANEXO IV - Modelo de Proposta; 

 

1. DO OBJETO E DEMAIS INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

 

1.1. Constitui objeto desta Licitação a CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA DE LAZER COBERTA NA 

EMEIF ESTER ANDRADE – PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, no Município de 

Jacundá, Estado do Pará, visando a entrega da edificação em completa conformidade com os projetos 

fornecidos pela Secretaria de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.1.1. Deverão ser consideradas para a execução do objeto as especificações e informações técnicas 

constantes neste Edital, Anexos e Sub anexos, bem como nas informações contidas no Processo 

Administrativo nº 019/25/PMJ. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante no Projeto 

Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

1.3. Das Obras/Serviços a Serem Executados 

 

1.3.1. CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA DE LAZER COBERTA NA EMEIF ESTER ANDRADE – 

PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL. 

 

1.4. Das Medidas Ambientais    

 

1.4.1. Para cumprir as exigências dos órgãos ambientais, tendo em vista os possíveis impactos desencadeados 

durante a execução das obras, deverão ser adotadas medidas que não venham ferir o Meio Ambiente, tais 

como:  
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a) Tomar medidas de segurança contra o derramamento de material poluente e a disposição adequada do lixo 

de modo a não causar danos ao meio ambiente; 

b) Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo tráfego; 

c) Limpeza total dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato; 

d) Entregar as áreas afetadas pelos serviços totalmente recuperadas e limpas, sendo efetuado o replantio de 

vegetação, gramas e outros; 

e) Conforme projeto básico. 

 

1.5. Do local de Execução dos Serviços 

 

1.5.1. Fica estabelecido que os serviços objeto desta licitação deva ser executados na Rua Café Filho, s/n, 

Bairro Novo Horizonte, Município de Jacundá – Pará, CEP 68.590-000.  
 

1.5.2. O objeto deverá ser executado no local indicado, cabendo à empresa contratada, o fornecimento de 

equipamentos, ferramentas, materiais e mão de obra necessária à execução do objeto/obra, e, em conformidade 

com o respectivo projeto básico, planilha quantitativa/orçamentária e cronograma em anexos. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

2.1. Não se aplica. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Portal de Compras Pública 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) por meio de acesso designado pela plataforma.  

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. Os interessados deverão atender às condições exigidas 

no cadastramento na plataforma supracitada até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 

relacionados no item 4.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.4. A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 4.1 poderá motivar a inabilitação 

do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item anterior.  

3.5. Não será concedido tratamento favorecido para ME’s, EPP’s, observando o disposto no art.4°, da Lei 

Federal n° 14.133/21. 

 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

Poder Executivo 
CNPJ: 05.854.633/0001-80 

 

4 
 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante.  

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade.  

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 8.1. e 8.12.1 deste Edital. 
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4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 

Constituição; 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1. Havendo item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  

4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.17. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá 

apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um 

por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 

14.133/21. 

4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

4.17. Da Habilitação Jurídica – A habilitação jurídica será comprovada pelos seguintes documentos: 

 

4.17.1. Documento de Identidade com foto e do CPF, dos proprietários e/ou sócios e/ou responsáveis legais 

da empresa, conforme Contrato Social da empresa; 

4.17.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

4.17.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores registro comercial, no caso de empresa individual; 

4.17.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

4.17.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

4.18. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA – A habilitação quanto à regularidade fiscal 

e trabalhista será exteriorizada pelos seguintes documentos: 

 

4.18.1. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 

2014, ou outra equivalente na forma da Lei; 

4.18.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual; 

4.18.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

4.18.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente válida, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o FGTS; 

4.18.5. Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ; 

4.18.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

4.18.7. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site www.tst.jus.br/certidão, de acordo 

com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei. 

 

4.19. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – A qualificação técnica deverá ser demonstrada com a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

4.19.1. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU, da Contratada, dentro do prazo de vigência 

e com jurisdição sobre a sede da licitante. 

4.19.2. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU, do responsável técnico da empresa 

licitante, dentro do prazo de vigência. 
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4.19.3. Atestado de visita, caso a empresa tenha vistoriado o local onde serão executados os serviços, 

expedido pela Secretaria Municipal de Educação através de servidor competente, comprovando que a 

licitante realizou a visita técnica, através de representante credenciado da empresa, o local onde se realizará a 

obra/serviços objeto desta Concorrência. 

4.19.4. Declaração Própria para aquelas licitantes que optarem por não realizar a vistoria técnica no local 

da obra, declarando ciência da localização, condições, características e complexidades técnicas e locais que 

envolvem a execução do objeto e elaboração da proposta de preços a ser apresentada na sessão desta licitação, 

comprometendo-se, se vencedora, a executar o objeto para o qual foi vencedora conforme descreve o Projeto 

Básico, o Instrumento Convocatório, seus Anexos e Sub Anexos.  

4.19.5. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante a apresentação de um ou mais 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

devidamente identificadas, expedido em nome da empresa licitante. Tais atestados deverão estar vinculados 

e acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT dos Responsáveis Técnicos neles 

indicados, para fins de comprovação da execução de obra de engenharia de características semelhantes ao 

objeto desta licitação, compatíveis em características, prazos e cujos quantitativos correspondam, no mínimo, 

a 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância da obra. 

4.19.5.1. O(s) responsável(is) técnico(s) deverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro permanente do 

licitante, na data prevista para a entrega da proposta. A comprovação do vínculo do(s) profissional(ais) 

qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de: 

a) Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS do profissional, Livro de Registro de Empregado, Contrato de Prestação de Serviço ou outro 

documento comprobatório de vínculo empregatício, previsto na legislação que rege a matéria. 

b) No caso de profissional autônomo, por meio de cópia autenticada do Contrato ou Pré-Contrato de prestação 

de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

c) No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social etc.), bem ainda, com 

a Certidão de Registro do licitante no CREA/CAU onde deverá constar o nome do profissional indicado. 

4.19.6. Apresentação de Declaração de Disponibilidade, de que o licitante fornecerá máquinas, materiais e 

todo o aparelhamento necessário para a realização da obra.  

4.19.7. Apresentação de Declaração de Responsabilidade, de que manterá o(s) profissional(ais) indicado(s) 

como responsável(eis) técnico(s), na direção e execução dos trabalhos no local da obra/serviços até a sua 

inteira conclusão. 

4.19.7.1. O(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela proponente deverão assinar, obrigatoriamente, sob 

pena de inabilitação técnica, o termo de autorização/anuência contido na Declaração de Responsabilidades, 

ressalvada a hipótese de o(s) Responsável(eis) Técnico(s) referir-se à pessoa do seu representante legal. 

4.19.7.2. O(s) atestado(s) e/ou certidão (ões) de capacidade técnica exigidos neste capítulo deverão constar, 

conforme o caso: 

a) Nome do Contratado e do Contratante; 

b) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra); 

c) Localização da obra; 

d) Nome do Responsável Técnico; 

e) Descritivos ou estar acompanhados das planilhas descritivas de quantitativos e qualitativos, evidenciando 

claramente os itens objeto da capacidade técnico-operacional e técnico-profissional. 

 

4.20. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – A habilitação quanto à qualificação 

econômico/financeira deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 

 

4.20.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e/ou Recuperação Extrajudicial, na forma 

da Lei nº 11.101/05, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou pela internet, com 

antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data de abertura dos envelopes, quando não constar em seu 

corpo à validade. 
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a.1) Estando a empresa em Recuperação Judicial, deverá apresentar a comprovação de que o plano de 

recuperação foi acolhido na esfera judicial (art. 58 da Lei 11.101/2005), sob pena de Inabilitação. 

a.2) No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada 

um dos distribuidores. 

4.20.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais (DRE - 

Demonstração do Resultado), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

4.20.2.1. Caso a empresa seja constituída no corrente exercício, deverá ser apresentado o balanço de abertura. 

4.20.3. Quando se tratar das empresas individuais ou das sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a 

Administração se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário, onde o balanço fiscal foi 

transcrito, para efeito da extração dos parâmetros para o julgamento, e verificação dos valores apresentados e 

calculados pelas licitantes. 

4.20.4. Declaração com seguintes índices demonstrativos, devidamente calculados e assinados pelo 

contador da empresa (nome e o número do registro no CRC), e pelo responsável legal da licitante, cujos 

elementos serão retirados do Balanço Patrimonial exigido pelo subitem 4.20.2; 

4.20.4.1. Índice de Liquidez Corrente cujo valor apurado não poderá ser igual ou inferior a 1 (um), obtida 

pela fórmula: ILC = AC / PC 

4.20.4.2. Índice de Liquidez Geral cujo valor apurado não poderá ser igual ou inferior a 1 (um), obtida pela 

fórmula: ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) 

4.20.4.3. Índice de Solvência Geral cujo valor apurado não poderá ser igual ou inferior a 1 (um), obtida 

pela fórmula: ISG = AT / (PC+ELP). 

4.20.4.4. Os elementos contábeis contidos nas fórmulas dos subitens 4.20.4.1 a 4.20.4.3 são os a seguir 

identificados: 

ILC = Índice de Liquidez Corrente; 

ILG = Índice de Liquidez Geral; 

ISG = Índice de Solvência Geral; 

AC = Ativo Circulante; 

RLP = Realizável em Longo Prazo; 

AT = Ativo Total; 

PC = Passivo Circulante; 

ELP = Exigível em Longo Prazo. 

4.20.5. Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação (artigo 69, parágrafo 4º da Lei nº 14.133/21), a qual será exigida 

somente no caso de a licitante apresentar resultado inferior a 1,0 (um) no Índice de Liquidez Corrente 

(ILC) ou Índice de Liquidez Geral (ILG). 

 

4.21. Das Demais Declarações: 

 

4.21.1. O Agente de Contratação verificará, ainda, juntamente com os documentos acima elencados, sob pena 

de inabilitação das licitantes os seguintes documentos: 

a) Declaração expressa da licitante da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, bem 

como, de não ter recebido da Administração Municipal ou de qualquer outra entidade da Administração direta 

ou indireta de âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em 

licitação ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não ter recebido declaração da 

INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal;  

b) Declaração expressa da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 

7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 
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c) Declaração expressa da licitante da inexistência de vínculo com a Administração Pública. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sem que haja 

identificação prévia do participante. 

5.1.1. A proposta comercial em papel timbrado deverá ser anexada em formato eletrônico juntamente com a 

documentação a seguir elencada, devidamente elaborados pela licitante: 

a) Planilha Orçamentária Sintética, com a relação detalhada por item de serviço, com os respectivos preços 

unitários e preço total de cada item e valor global dos serviços, devendo estar em consonância com as planilhas 

orçamentárias que acompanha esse Edital, no mesmo formato do Sub anexo B deste Edital. Não deverão ser 

omitidos ou modificados os valores das quantidades expressas nesta planilha orçamentária, bem como não 

deverão ser formuladas ou propostas alterações nas especificações dos serviços, sob pena de desclassificação 

da licitante; 

b) Planilha de Composição de Custos Unitários. 

b.1.) A licitante deverá apresentar composição unitária de todos os itens e subitens que compõem o Subanexo 

B, todavia não é preciso repetir a composição de preços para os serviços que apareçam mais de uma vez no 

Orçamento Estimativo. 

c) Planilha Analítica de Composição de BDI, com a especificação das despesas indiretas e o lucro, conforme 

modelo proposto no Subanexo B; 

d) Cronograma Físico-Financeiro – CFF, de desembolso, referente aos serviços, constando, além do valor 

total da obra/serviço, os serviços que dispõem executar em cada etapa, com os respectivos percentuais, e o 

valor do desembolso para cada etapa, obedecendo aos prazos contados a partir do início da obra/serviço, e os 

percentuais de desembolso, conforme modelo do Subanexo B;  

e) Dados do representante legal da empresa que assinará o contrato, na hipótese da empresa licitante ser 

declarada vencedora do certame. 

5.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas a que está sujeito a jurisdição, após o devido processo 
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legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances ofertados pelos LICITANTES 

será de R$ 100,00 (cem reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. O procedimento adotado para o envio de lances na licitação será o modo de disputa aberto, aonde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações  

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual 

de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
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se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.22.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta readequada (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO: 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União. 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros, aplicando-se por analogia o disposto na IN nº 3/2018, art. 29, §1º. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5., e 4.7 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 

adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 

como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes 

e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da 

proposta. 

7.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração 

do serviço. 

7.12. Erros no preenchimento (preços/cálculos) da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.14. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Projeto Básico. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

 

8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

Poder Executivo 
CNPJ: 05.854.633/0001-80 

 

15 
 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

projeto básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%, para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito 

de realização de vistoria prévia. 

8.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado antecipadamente na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 

localizada na Rua Getúlio Vargas n.º 23 Centro  – Jacundá -Pará, CEP:68.590-000 e/ou pelos fones: 

(94)99125-0322, de Segunda a Sexta-Feira, em dias de efetivo expediente no órgão, no horário de 

09h00mm as 12h00mm ou comunicar-se diretamente com o engenheiro civil: Lucas Soares Araújo, 

CREA/PA: 151622120, que poderá designar profissional para acompanhar o representante da empresa 

até o local, bem como expedirá o atestado de vistoria em nome da empresa, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.  

8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 

por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.10. O agente de contratação poderá verificar no SICAF, para efeito de habilitação, somente nos documentos 

por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas de cadastros 

e registros cadastrais de fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 
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8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, ou outro registro 

cadastral próprio, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço. 

8.13. A verificação da documentação de habilitação, bem como no SICAF, ou a exigência dos documentos 

nele não contidos, somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

9.1. Não se aplica 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

 

10.1. Não se aplica 

 

11. DOS RECURSOS: 

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
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11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.jacunda.pa.gov.br. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;  

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

http://www.jacunda.pa.gov.br/
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12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
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13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por meio de 

acesso a plataforma que automatizará o certame, neste caso, o portaldecompraspublicas.com.br, observando-

se, obrigatoriamente, o seguinte: 

13.3.1. Estar redigida em petição escrita devidamente fundamentada e acompanhada da documentação 

pertinente, devidamente autenticada (ato constitutivo, estatuto ou contrato social com seus termos aditivos ou 

contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, 

conforme o caso), e instruída com o número desta Concorrência e do respectivo Processo Administrativo; 

13.3.2. Estar devidamente assinada pelo representante legal do licitante, com comprovação da aptidão do 

signatário que tem os poderes para tal, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório, se for 

o caso. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 

14.1. As despesas decorrentes da contratação da obra objeto desta Concorrência, correrão por conta dos 

recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Educação, conforme a seguir:  

 

UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

UNID. ORÇAMENTÁRIA 07 – Secretaria Municipal de Educação - SEMED  

FUNC. PROGRAMÁTICA 12 361 0010 2.061 – Gestão do Programa Escola em Tempo Integral – Lei Nº 

14.640/2023 

NATUREZA DA DESPESA 44.90.51.00 – Obras e Instalações 

SUBDESDOBRO 44.90.51.99 – Outras obras e instalações 

FONTE DE RECURSO 15690000 Outras transferências do FNDE 

 

14.2. Os recursos financeiros somente serão liberados, cumprido o estágio de liquidação da despesa, de acordo 

com as medições pertinentes à alocação do recurso a ser dispensado no cumprimento dos itens relacionados 

na Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro. 

 

15. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES DE OBRAS/SERVIÇOS: 

 

15.1. A Administração/Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o disposto no Art. 124, I e Art. 125, § 1º da 

Lei nº 14.133/21, de acordo com as disposições contidas Projeto Básico – Anexo I deste Edital.  

 

16. DA DESCRIÇÃO, EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇOS: 

 

16.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas técnicas bem como estrita 

obediência a este edital e demais anexos, todos constantes dos autos, bem como as prescrições e exigências 

das especificações da Contratante e no contrato a ser firmado, devendo ser observadas os procedimentos e 

condições previstas no Projeto Básico - Anexo I e no Contrato, a ser firmado conforme Minuta - Anexo II 

deste Edital. 
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16.2. A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu critério 

exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao 

acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela contratada, de acordo com as disposições 

contidas no Projeto Básico – Anexo I. 

 

17. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS: 

 

17.1. O prazo para a execução e entrega dos serviços será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de Serviço, deduzidos os dias determinados em ordem de paralisação, se ocorrer. 

17.2. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado, conforme o art. 105 da Lei nº 14.133/2021, 

mediante termo específico e formalizado de justificativa apresentada pela empresa contratada mediante 

aprovação justificada e comprovada tecnicamente pela Administração por meio de Termo Aditivo ou outro 

Ato equivalente, caso seja de interesse da Contratante. 

 

18. DOS PROJETOS E DAS ALTERAÇÕES: 

 

18.1. Os projetos, demais documentos técnicos e planilha orçamentária (materiais, serviços, quantitativos e 

preços), apresentados no processo e juntamente com este edital, ainda que analisados anteriormente à 

participação do certame, enquanto licitante, e da contratação, enquanto vencedora do certame, e antes do início 

dos serviços, como Contratada, deverão ser endossados quanto aos seus dados, diretrizes e exequibilidade, 

devendo ser apontado com prévia antecedência os pontos que eventualmente possa haver alguma discordância 

técnica, para que a Fiscalização efetue a análise desses pontos e emita um parecer indicando a solução que 

será aplicada, devendo ser observado o disposto no Contrato. 

 

19. DA MÃO DE OBRA, MATERIAS E CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE: 

 

19.1 Todos os materiais necessários para a execução da obra/serviços deverão ser fornecidos pela Contratada. 

Devendo ser de primeira qualidade e obedecer às normas técnicas específicas, nos termos do Contrato, a ser 

firmado conforme Minuta – Anexo II deste Edital. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

20.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 e deste Edital, as obrigações das 

partes estão elencadas no Projeto Básico - Anexo I e no Contrato, a ser firmado conforme Minuta - Anexo II. 

20.2. Deverão ser observadas também como obrigações as disposições referentes aos Equipamentos de 

Proteção Individual/coletiva e Atendimento à NR-18, contidas no Projeto Básico – Anexo I e no Contrato, a 

ser firmado conforme Minuta - Anexo II deste Edital. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/ Comissão. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 
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21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Administração. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da Transparência de Jacundá, Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, Portal de Compras Públicas e no Mural do Sistema Eletrônico 

GEO-OBRAS – TCM/PA. 

 

Jacundá – PA, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 

ITONIR APARECIDO TAVARES 

Prefeito Municipal 

 

 

IARA ALVES MEIRELES 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Portaria 002/2025-GP 

 

 

IZAAC SCHEIDEGGER EMERIQUE 

Agente de Contratação 

Portaria 055/2025-GP 
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ANEXO I 
 

Projeto Básico 

 

 

1 OBJETO 

 

1.1- CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE RECREAÇÃO COBERTA DA ESCOLA ESTER ANDRADE, INCLUSO 

MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, RELATIVOS À CONSTRUÇÃO DA MESMA. Com, materiais e mão de obra, bem 

como realização de serviços eventuais diversos. 

 

2 OBJETIVOS 

 

2.1 - Contratação, em caráter único, de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia e construção, 

com fornecimento de materiais de consumo, insumos, com mão de obra e ferramentas, para a realização de serviço de 

engenharia e construção, empreitada por preço unitário, conforme especificações constantes dos Anexos deste Edital. 

 

2.2 - Estabelecer diretrizes da gestão predial para execução de serviços de manutenção preventiva ou corretiva, 

conservação e pequenos reparos, buscando uma atuação eficaz no que se refere à economicidade de gastos públicos, e 

principalmente na confiabilidade dos sistemas e instalações que integram as edificações, trazendo segurança e bem-estar 

aos servidores, usuários e terceirizados. 

 

✓ Melhorar a situação operacional da escola fornecendo meios para uma melhor qualidade de ensino; 

✓ Redução de custos totais de operação e de manutenção dos sistemas mantidos; 

✓ Prevenir a recorrência de defeitos, por analises de causas de falhas/defeitos; 

✓ Melhor alocação de recursos técnicos e financeiros; 

✓ Orientar operadores quanto a boas práticas e melhor adequação às normas e procedimentos técnicos pertinentes; 

✓ Atendimento pleno à legislação incidente, inclusive Normas Regulamentadoras – NR. 

 

3 DA CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇO COMUM 

 

3.1- Em conformidade ao disposto no parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520/2002, os serviços a serem contratados 

são de natureza comum, com padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos neste instrumento através de 

especificações usuais no mercado. Cabe esclarecer que a contratação é para atividades que não se caracterizam como 

finalísticas do órgão licitante. O objeto é composto por atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares 

que não se confundem com as atribuições e áreas de competência legal da unidade administrativa contratante, 

extrapolando, inclusive, suas categorias funcionais. Por fim, resta assegurado que a prestação dos serviços aqui tratados 

não gera qualquer vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

3.2-  Todos os preços unitário da Planilha Orçamentaria são Regionalizados (SINAP/SEDOP). 

 

4 JUSTIFICATIVA 

 

4.1-Justifica-se a presente contratação tendo em vista a necessidade da ocupação do tempo cocioso dos alunos tendo 

assim um espaço adequado para a pratica de exercícios fisicos e lúdicos e ao bom andamento das atividades 

desenvolvidas nas dependências da Escola Ester Andrade no município de Jacundá - PA. 

 

 

4.2 - A otimização das instalações prediais, logrando evitar acidentes ou transtornos relacionados ao uso contínuo das 

instalações, além de prolongar a vida útil de equipamentos, busca uma atuação eficaz no que se refere à economicidade 

de gastos públicos, e principalmente na confiabilidade dos sistemas e instalações que integram as edificações, trazendo 
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segurança e bem-estar e gerando condições adequadas ao exercício das atividades dos alunos, de seus servidores, 

colaboradores e usuários; 

 

4.3 - Melhoramento no atendimento das demandas de manutenção inerentes a qualquer edificação, sobretudo o utilizado 

pela área da educação, e dos sistemas autônomos de agua na zona rural e castelos de água das edificações, além do 

significativo acréscimo de serviços em relação ao escopo de trabalho atual, em função das dimensões das edificações e 

demanda no atendimento, faz‐se necessária à contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

preditiva das instalações prediais nas dependências das unidades escolares municipais; 

 

4.4 - A manutenção preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos, pretendida visa executar um conjunto de 

atividades para garantir plena capacidade e condições de funcionamento contínuo, seguro e confiável dos ambientes de 

trabalho(unidades escolares), preservando as características e desempenhos, mantendo o estado de uso ou de operação, 

bem como na recuperação deste estado, e ainda manter o patrimônio. 

 

5 ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 

 

5.1 - As atividades da coordenação de manutenção compreendem a conservação e manutenção de edificações, 

instalações, sistemas hidráulicos, sistemas elétricos e serviços básicos de marcenaria e serralheria, de forma que atenda 

às necessidades e garanta a segurança dos seus usuários. A Secretaria Municipal de Obra, coordenação como entidade 

responsável pelo efetivo funcionamento e conservação dos prédios escolares e equipamentos possui entre as suas 

atribuições e competência a responsabilidade de zelar e garantir que os bens tenham a sua vida útil e características 

funcionais conservadas. 

 

Assim compete à Secretaria Municipal de Educação: 

 

✓ Executar medidas para conservação dos bens e patrimônios; 

✓ Executar serviços de manutenção; 

✓ Executar serviços de pequenos reparos; 

✓ Inspeções prediais; 

✓ Receber as solicitações de serviço, fazer uma análise quanto à necessidade de materiais, ferramentas e mão de 

obra, definir prioridades e encaminhar a execução dos mesmos, além de prever medidas para conservação dos 

bens e do patrimônio; 

✓ Planejar a aquisição e utilização de equipamentos e materiais, fiscalizando sua validade e condições de 

conservação, de forma que evite desperdícios; 

✓ Serviços de pequenas instalações. 

 

6 DO TIPO DE LICITAÇÃO 

 

6.1 - A licitação, por se tratar como CONCORRÊNCIA, na Modalidade Eletrônico com adjudicação global do objeto, 

realizado no portal de Compras Públicas, endereço eletrônico já estabelecido neste instrumento convocatório. 

 

7 DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

7.1 - Regime de Empreitada por Preço Global, menor preço para julgamento e classificação das propostas apresentadas. 

 

8 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

8.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos 

arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666. 
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8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior. A ocorrência de fatos dessa espécie não implicará em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e preposto. 

 

8.3 - Será designado um responsável técnico Engenheiro ou arquiteto para efetuar os procedimentos de fiscalização 

mediante laudo de vistoria previa que designará os serviços a serem executados em cada ordem de serviço e será 

designado um funcionário responsável pela gestão do contrato. 

 

8.4 - Ao fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato oriundo de cada ordem de 

serviço e dos respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no 

curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, ou problemas observados, 

conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 

8.5 - A fiscalização da contratante terá livre acesso aos locais de trabalho da mão de obra da contratada, não permitindo 

que as tarefas sejam executadas em desacordo com as preestabelecidas. 

 

8.6 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Edital 

e seus anexos. 

 

8.7- O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 

8.8 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador 

dará ciência a contratada, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 

 

8.9 - As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo fiscal do contrato, desde que a contratada não tenha promovido as 

devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais. 

 

8.10 - Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do contrato formalmente à contratada, deverão ser respondidos 

em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas. 

 

8.11 - Caso os esclarecimentos demandados impliquem indagações de caráter técnico, deverá ser encaminhada, 

justificativa formal, dentro do prazo supracitado, ao fiscal do contrato para que este, caso entenda necessário, informe 

novo prazo de atuação da contratada. 

 

9 DOS PRAZOS 

 

9.1- O prazo de vigência da contratação será de até de 12 (doze) meses. 

 

10 VALOR ESTIMATIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1 - R$ 15.403.214,85 (Quinze milhões quatrocentos e três mil, duzentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos), 

conforme Planilha orçamentária anexo ao Edital. 

 

11 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

11.1 - Os serviços objeto desta licitação serão executados nos diversos imóveis escolares constantes do complexo 

patrimonial da Secretaria Municipal de Educação de Jacundá, seus anexos, imóveis funcionais no município de Jacundá 

- PA. 
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12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

12.1 - A empresa contratada deverá executar o serviço nos termos do termo de referência, com segurança conforme as 

normas estabelecidas. 

Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer 

despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do 

Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto contratual que afete o cumprimento das 

obrigações. 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização durante a vigência deste contrato e, no caso de 

reclamações, responder a elas no prazo de até 48h. 

Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

13 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

13.1 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

13.2 - Homologar reajustes e proceder a revisão dos valores na forma da lei, das normas pertinentes e deste contrato;  

13.3 - Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente termo; 

13.4 - Exigir o cumprimento do objeto deste processo, segundo suas especificações, prazos e demais condições.  

13.5 - Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do objeto deste termo. 

13. 6 - Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar as atividades de acordo com as 

determinações deste Termo; 

13.7 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas deste termo 

de referência e dos termos de sua proposta; 

13.8 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto licitado, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

determinando à CONTRATADA as correções que julgar oportunas, para melhoria do mesmo, na forma da Lei 8.666/93.  

13.9 - Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, fixando prazo para 

a sua correção; 

13.10 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 

14 RECURSOS FINANCEIROS: 

 

14.1 Está demanda será custeada pela DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS disponibilizadas pelo setor contabilidade conforme 

documento em anexo 1. 

 

14.2 Assim, as diferenças relativas a diversos exercícios financeiros, deverá ser realizado  consoante ao plano de 

aplicação, podendo estas serem efetivadas em exercícios diversos daquele em que ocorrer a transferência financeira para 

os cofres municipais.  

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 - O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de atesto da nota fiscal pelo responsável 

de fiscalizar a execução do contrato. 

15.2 - A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação das certidões exigidas quanto à regularidade fiscal; 

15.3 - Ocorrendo devolução da nota fiscal por erro ou rasura, a contagem do prazo iniciar-se-á a partir da nova data de 

entrega no protocolo da CONTRATANTE.  

 

 

16 ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS  
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16.1 A seguir encontra-se a descrição dos serviços e tarefas a serem realizados para todos os sistemas e edificações 

envolvidos, sempre que necessários ou quando recomendados pela FISCALIZAÇÃO, após vistoria de inspeção predial 

e conforme especificado em ordem de serviços. A saber, quantificações, na planilha anexa ao Presente Termo de 

Referência. 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. Serviços Preliminares 

A empresa executora da obra será responsável pelo fornecimento e instalação dos materiais necessários a 

implantação dos serviços preliminares descritos em planilha orçamentária, sendo estes, andaime de madeira, a limpeza 

do terreno, o tapume c/ chapa de Madeirit e=10mm (h=2.20m) e a placa de identificação da obra  e da equipe técnica 

envolvida na mesma, seguindo todas as especificações da CONTRATANTE e obedecendo as nomas técnicas vigentes. 

 

2. Administração da Obra 

A CONTRATADA deverá alocar o pessoal necessário e capacitado para a execução da obra, 

ficando sob sua exclusiva responsabilidade a observância da Legislação Trabalhista, Previdenciária e Civil, 

para o seu pessoal. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. 
 

2. Demolições e Retiradas 

Demolições de construção existente, pavimentos, pisos, revestimentos, esquadrias, sistema elétrico, coberturas, 

louças e metais, somente ocorrerá para substituição de peças danificadas, quando suas funções se tornaram obsoletas ou 

a critério da fiscalização, limitando-se a não efetuar qualquer tipo de demolição nas estruturas das edificações existentes. 

Antes do início dos serviços, A CONTRATADA deverá proceder a um detalhado exame e levantamento da 

edificação ou estrutura a ser demolida. Deverão ser considerados aspectos importantes tais como a natureza da estrutura, 

os métodos utilizados na construção da edificação, as condições das estruturas vizinhas, existência de juntas de dilatação 

e outros. 

As linhas de abastecimento de energia elétrica, água, bem como as canalizações de esgoto e águas pluviais 

existentes deverão ser removidas ou protegidas, respeitando as normas e determinações das empresas concessionárias. 

A demolição deverá ser convencional, executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis 

motorizadas ou manuais. Deve-se evitar o acúmulo de entulho em quantidade tal que sobrecarregue excessivamente 

elementos estruturais e paredes. 

A demolição de elementos estruturais deverá ser criteriosa e seguida de reforço das áreas adjacentes, conforme 

projeto. 

Os materiais provenientes da demolição e/ou retirada, considerados reaproveitáveis, deverão ser 

convenientemente removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA será responsável pela limpeza da área, ao término dos serviços, que deverá entregar o 

ambiente em condição de uso imediato. 

Todas as recomendações e especificações técnicas deverão ser respeitadas no presente, sempre que aplicáveis. 

Os entulhos provenientes das demolições e retiradas deverão ser imediatamente removidos aos locais especificados pela 

FISCALIZAÇÃO. 

A medição será executada mensalmente na obra, sendo medidos os itens de demolição de acordo com as 

unidades estabelecidas na planilha de quantidades e preços para cada tipo de retirada/demolição/serviço, devidamente 

executado pela Contratada e aprovada pela fiscalização. 

 

4. Infra e Superestrutura 

As operações necessárias para os serviços de escavação e aterro, atendem os serviços de conformidade 

topográfica nas unidades escolares, definidas pela fiscalização da PMM de Jacundá-PA atendendo os seguintes critérios: 

As valas devem ser abertas com as dimensões e nas posições estabelecidas pela fiscalização, no sentido de 

jusante para montante, com declividade longitudinal mínima do fundo de 1%, exceto quando indicada pela autoridade 
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fiscalizadora. O material escavado pode, a critério da fiscalização, ser reservado, no todo ou em parte, para posterior 

aproveitamento. 

A execução das fôrmas será de maneira que facilite a desforma, evitando-se assim esforços e choques violentos 

sobre o concreto na etapa de cura. A montagem das formas e seu escoramento deverão ser cuidadosamente verificados 

antes da concretagem, que acontecerá somente após liberação prévia da FISCALIZAÇÃO. 

As dimensões, nivelamento, verticalidade das fôrmas deverão ser verificadas, cuidadosamente, antes da 

concretagem. Serão removidos do interior das fôrmas todo pó de serra, aparas de madeira e outros restos de material. 

Em pilares, nos quais o fundo é de difícil acesso, deverão ser deixadas janelas provisórias para facilitar esta operação. 

As fôrmas serão mantidas até que o concreto tenha adquirido resistência para suportar com segurança o seu peso 

próprio, demais cargas atuantes e que as superfícies tenham adquirido suficiente dureza para não sofrer danos durante a 

desforma. As fôrmas deverão ser cuidadosamente retiradas afim de não danificar a estrutura concretada e prevendo a 

sua reutilização, devendo obedecer a Norma NBR 6118 que estabelece os prazos mínimos conforme tabela abaixo, ou 

a critério da FISCALIZAÇÃO: 

              - faces laterais: 3 dias 

              - faces inferiores com pontalete: 14 dias 

              - faces inferiores sem pontalete: 21 dias 

 Em casos especiais o prazo de retirada das fôrmas poderá ser reduzido, após ensaios de laboratório, que 

comprovem que a resistência à compressão do concreto seja superior a 75% do fck. 

O reaterro deve ser executado com material de 1ª qualidade, os materiais serão espalhados e regularizados com 

o auxílio de ferramentas manuais. Na operação serão removidos galhos, matacões, entulhos e demais rejeitos 

indesejáveis ao bom desempenho do reaterro. As camadas soltas deverão apresentar espessura máxima de 30cm e 

compactados a um grau de 100 ou 95% do Procter Normal, devendo ser umedecidas e homogeneizadas quando 

necessário. A critério da Fiscalização o material de reaterro poderá ser substituído, quando não obedecer os critérios 

técnicos exigidos em Normas Técnicas.  Quando não ocorrer a reserva, o material deve ser transportado para o depósito 

de material excedente. 

Serão utilizados concreto armado Fck=18 MPA e Fck=25 MPA, nos locais e de acordo com as 

especificações exigidas pela Fiscalização. O concreto deve ser lançado logo após o seu preparo, não 

sendo permitido intervalo maior do que uma hora entre o preparo e o lançamento; Em nenhuma hipótese deverá 

ser usado concreto com pega já iniciada; As juntas de concretagem devem ser quase na vertical, executadas 

com o auxílio de sarrafo ou tábua, e terão removidos da superfície a nata de cimento e os fragmentos soltos, 

limpando-a bem antes do novo lançamento do concreto;  O novo lançamento do concreto não deve exceder 72 

horas após a interrupção, a fim de não prejudicar a pega do concreto em fase de endurecimento. 
Nenhum elemento estrutural poderá ser concretado sem a prévia verificação da contratada e da Fiscalização, no 

tocante aos alinhamentos, dimensões e estanqueidade das formas, armações, locação das fundações e/ou outros 

elementos que, por exigência do projeto, deverão estar embutidos na estrutura. As barras de aço das armações deverão 

estar limpas e escovadas, e mantidas convenientemente afastadas entre si e das formas, conforme prescrições da NBR 

6118. 

Cuidados especiais deverão ser tomados quanto à cura dos concretos segundo as Normas, chamando-se a 

atenção para os períodos de concretagem com a baixa umidade relativa do ar, quando providências especiais deverão 

ser tomadas pela contratada. Cuidados ainda devem ser tomados para que seja respeitado o projeto de forma das 

estruturas e realizado escoramento de modo seguro utilizando para tanto, escoras de boa qualidade e prumo.  

O pagamento será feito de acordo com a medição física, ao preço unitário constante na Planilha de Quantidades 

e Preços. 

 

5. Paredes e Painéis 

 

Nos locais específicos, deverá ser construída alvenaria com tijolos cerâmicos, de primeira qualidade, bem 

cozidos, leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme. 

As paredes e painéis serão construídos na espessura indicada em projeto, com alvenaria de tijolo cerâmico 

furado, assentados com argamassa, previamente aprovado pela fiscalização.  Deverá ser previamente realizado a 

alvenaria de marcação nos locais necessários. A finalidade da alvenaria de marcação é proporcionar, que todos os 

ambientes da edificação estejam fielmente aprumados e esquadrejados. 
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As paredes deverão obedecer fielmente às dimensões, alinhamentos e espessuras indicadas nos desenhos de 

projeto e serão assentadas com argamassa apropriada para cada caso. Tijolos, blocos e elementos vazados serão 

previamente molhados antes do seu emprego, serão assentados formando fiadas corretamente niveladas, alinhadas e 

aprumadas. 

Seqüência de execução: 

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos em amarração. 

Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser verificados. 

Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e “vedalit” e revestidas conforme 

especificações do projeto de arquitetura. 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito com tijolos cerâmicos maciços, 

levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma semana após a execução da alvenaria. 

 

Normas Técnicas relacionadas: 

 ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria; 

 ABNT  NBR  8041,  Tijolo  maciço  para  alvenaria  – Forma e dimensões – 

Padronização; 

 ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos cerâmicos – Procedimento; 

 ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para alvenaria de vedação - 

Terminologia e requisitos; 

 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

 

Para bom acabamento deve-se executar uma moldura em concreto, ao redor de cada conjunto dos elementos, 

com espessuras variadas, conforme projeto arquitetônico. 

O assentamento deve iniciar pelo piso e devem ser realizados os fechamentos laterais e superiores. 

 

Divisórias em gesso acartonado: 

As divisórias deverão possuir tratamento acústico interno e serem estruturadas para fixação de portas estanques. 

Materiais chapas de gesso acartonado, pré-fabricadas, parafusadas em uma estrutura metálica leve. 

A estrutura, em perfis de chapas zincadas. 

As paredes deverão ter espessura de 10 cm. 

As divisórias devem receber acabamento liso e preparação para pintura. 

Todas as partes metálicas devem receber primer protetor. 

O isolamento acústico deve ser colocado internamente as chapas de gesso acartonado e pode ser em lã de rocha 

ou similar, sendo vedada a utilização de lã de vidro para esta finalidade. 

Serão efetuadas verificações acerca da estanqueidade acústica das paredes. 

 

Cobogó de cimento 20x20x10cm e Fechamento de vão c/ tela fo go fio 10 # 2": 

Nos locais especificados, deverão ser executados elementos vazados tipo cobogó de cimento 20x20x10cm e/ou 

fechamento de vão c/ tela fo go fio 10 # 2"  atendendo a todas as normas técnicas exigidas, de acordo com cada tipologia 

de serviço executado, bem como deverá ser submetido à prévia aprovação da Fiscalização o material a ser empregado 

no serviço. 

 

6. Cobertura 

 

O sistema de cobertura será substituído parcialmente, sendo substituídas todas as peças danificadas, ou conforme 

orientação da fiscalização, devendo assim ser realizada a revisão da cobertura. 

Madeiramento do Telhado: 

Características e Dimensões do Material Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira 

apropriadas, conforme Classificação de Uso, construção pesada interna. 

A madeira serrada e beneficiada para emprego definitivo será de lei, seca a sombra, isenta de branco, 
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caruncho ou broca. A Contratada fará pesquisa na região onde está sendo executada a obra e detectará a 

madeira com maior predominância no mercado local dentre as indicadas na Especificação Técnica e informará 

a Fiscalização através de documento, (tabela de propriedades físicas e mecânicas) da madeira a ser utilizada, 

após a aprovação da Fiscalização, será vedada a utilização de outra espécie de madeira na estrutura da 

cobertura. As peças de madeira a serem utilizadas serão retilíneas isentas de trincas ou defeito que a venham 

prejudicar a integridade do projeto. 

A madeira utilizada para confeccionar a treliça triangular deverá ser com uma das essências vegetais 

indicada no quadro abaixo. E após a escolha da essência vegetal e aprovada pela Fiscalização será vedada a 

utilização de outra essência na construção dos mesmos elementos estruturais (Treliças e Tramo). Quando se 

tratar de outro bloco na mesma construção poderá ser permitido o uso de outra essência desde que seja 

respeitada a regra anteriormente descrita. 
 

Normas Técnicas relacionadas: 

_ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira; 

_BNT NBR 7203, Madeira Beneficiada; 

 

Estrutura metálica p/ cobertura - 2 águas-vão 20m 

Será realizado o fornecimento e montagem de estrutura metálica em tesouras ou treliças, não sendo 

considerados os fechamentos metálicos, as colunas, os serviços gerais em alvenaria e concreto, as telhas de 

cobertura e a pintura de acabamento. 

A Contratada fará a aquisição das treliças ou tesouras de fabricante reconhecido no mercado seus 

produtos Certificados e Aferidos dentro das padronizações das NBRS. 
 

Cobertura em Telhas Cerâmicas: 

Caracterização e Dimensões do Material: 

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo romana, de primeira qualidade, sobre ripões de madeira fixados em 

estrutura de concreto. 

Dimensões aproximadas: 

Comprimento 40cm x Largura 20cm. 

Seqüência de execução: 

Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de cobre ou arame de aço 

galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em madeiramento de telhado e fixados em estrutura de 

concreto. 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos, as fixações com o madeiramento do telhado 

devem ser feitas conforme descritas na sequencia de execução 

Normas Técnicas relacionadas: 

 

_ ABNT NBR 15310/2009, Componentes cerâmicos – Telhas – Terminologia, requisitos e métodos de ensaios. 

 

Cobertura em Telhas de fibrocimento: 

A cobertura com telha de fibrocimento terá fiadas horizontais paralelas aos beirais. O encaixe das telhas deverá 

ser perfeito a fim de evitar possíveis infiltrações. As inclinações e os recobrimentos obedecerão criteriosamente ao 

projeto executivo e a característica da telha utilizada e serão fixadas com pregos destinados para a execução do referido 

serviço. 

Na cumeeira do telhado e rincões serão colocadas peças especiais e específicas para o local, sendo que, as telhas 

da cumeeira serão devidamente fixadas entre si com argamassa de cimento, cal e areia na proporção 1: 2: 8. 

 

Calhas Metálicas 

Caracterização e Dimensões do Material Calha em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume. 

Dimensões especificadas em projeto. - Modelo de Referência: Marca: Calha Forte; 
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Seqüência de execução Fixar com o auxilio de parafusos inicialmente os suportes de calhas, nas distancias e 

para a obtenção do caimento estabelecido, conforme projeto de instalações de águas pluviais. Depois fixar as calhas e 

utilizar cola de silicone nas emendas entre as pecas, com sobreposição mínima de 2 cm. 

As calhas deverão ser fixadas ao longo das extremidades das telhas conforme projeto. 

Quando estiverem próximas a platibandas, as calhas deverão se prolongar verticalmente pelas mesmas. 

As telhas de cumeeiras deverão ser perfeitamente alinhadas e esboçadas, com argamassa traço 1:4:2, de cimento, 

areia média e arenoso. 

 

Forro em PVC: 

 

Haverá instalação de forro em lambril de PVC, com largura 100mm nas cores especificadas pela fiscalização. As 

peças serão sustentadas através de estrutura de madeira de lei, de acordo com especificações para madeira 

supracitadas com os detalhes. 

 

7. Impermeabilizações/Tratamentos 

 

A impermeabilização deverá ser realizada com manta asfáltica uma camada, inclusive aplicação de primer 

asfáltico e=3mm filme de polietileno, ou com pintura impermeabilizante, na superfície de concreto da laje e calha. 

Depois de completamente seco deverá formar uma membrana impermeabilizante contínua e com alta resistência ao sol 

e à chuva, elástica e flexível, evitando o surgimento de fungos, mofos e algas causados pela água.  

Modo de Preparo: 

Da superfície: 

Regularize a superfície com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 (1 parte de cimento para 3 partes de 

areia)  

Deixe-a nivelada com caimento de 1% em direção aos ralos.  

Limpe bem a superfície, deixando-a livre de pó, óleo, graxa, e não deixe partes soltas.  

Depois seque-a bem.  

Arredonde os cantos vivos em forma de meia cana.  

A regularização deve estar curada por no mínimo 7 dias.  

Instruções de Uso: 

Agite ou misture antes de usar.  

Dilua o produto na primeira demão na proporção 2:1 (2 partes de emulsão para 1 parte de água). Para as 

próximas demãos não é necessário diluir o produto.  

Utilize rolo de lã de carneiro, trincha larga, pincel, broxa ou vassoura de pêlo para a aplicação do produto.  

Aplique cerca de 5 demãos cruzadas ou quantas forem necessárias para alcançar o consumo mínimo. Respeite 

o intervalo de 6 horas entre as demãos.  

Misture o produto, durante as aplicações, para deixá-lo por igual.  

Na segunda demão, recomendamos intercalar uma tela estruturante para reforçar a impermeabilização. A tela 

estruturante deverá ser totalmente coberta pela emulsão.  

Proteja o local contra chuva durante as aplicações e a cura.  

Após a secagem de todas as demãos realize teste de estanqueidade com lâmina d’água ou encha a área 

completamente, no caso de piscinas, por no mínimo 3 dias. A água do teste não deve ser ingerida por pessoas e animais.  

Em locais com trânsito de pessoas e veículos, o produto deverá receber proteção mecânica. 

Nos locais definidos pela fiscalização deverá ser aplicado imunizante para madeira, bem como deverá ser 

aplicado reboco com adição de impermeabilizante industrializado, de acordo com orientação do fabricante e com 

material previamente aprovado pela Fiscalização. 

 

 

8. Esquadrias 

 

Esquadrias de Madeira 
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As portas em madeira, cada folha será fabricada em madeira de lei beneficiada de primeira qualidade (freijó, 

cedro, louro vermelho, andiroba), seca e imunizada, que apresente as características indicadas no desenho de projeto.  

A fixação dos caixilhos será feita por meio de tacos “chumbados” na alvenaria durante sua elevação ou por 

pregos 3 x 9, em espaçamento máximo de 60 cm ou no mínimo 3 pontos em cada lateral. No caso de prego, serão 

utilizados em grupo de 04 (quatro) elementos, perpendiculares um ao outro e dobrados de forma a se constituírem em 

eficazes chumbadores. 

Os alizares serão confeccionados com o mesmo tipo de madeira aprovada para construção das portas e serão 

fixados sobre o marco através de pregos sem cabeça, em ambos os lados. As ferragens para as portas de madeira em 

geral, tais como: fechaduras, dobradiças e outros acessórios, serão das marcas reconhecidas nacionalmente e que 

obedeçam as normas preconizadas pela ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 

Esquadrias metálicas 

As esquadrias metálicas serão tipo ferro metalon, porta de aço-esteira de enrolar c/ferr.(incl.pint.anti-corrosiva) 

e esquadria de ferro tipo basculante (incl. pint. anti-corrosiva), de acordo com desenhos e especificações fornecidas pela 

Fiscalização. 

Esquadrias de Alumínio e Vidro 

Características e Dimensões do Material 

As esquadrias (janelas e portas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na alvenaria, em vãos requadrados e 

nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter espessura mínima 10mm e ser temperados. -       Os perfis em alumínio 

natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante. 

-       Vidros temperados com 10mm de espessura. 

As esquadrias de correr em vidro temperado e=10mm, terão modelo e dimensões de acordo com os desenhos 

de projeto aprovados para execução e serão instaladas, devendo obedecer às dimensões, linhas de perfis, chapas e 

acessórios complementares apresentados nesses desenhos. 

No dimensionamento dos perfis, das vedações e das fixações serão considerados os parâmetros estabelecidos 

nas NB – 606/80 (NBR 7202), MB – 1225/89 (NBR 6485), MB-1226/89 (NBR 6486) e MB 1227/89 (NBR 6487), para 

estanqueidade à água, ar e resistência à carga de vento. 

 

Sequência de execução 

 

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, verificando se as alavancas ficam 

suficientemente afastadas das paredes para a ampla liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos: 

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida com argamassa de areia e 

cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, 

reforçando a peça para a execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve 

haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos. 

 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

 

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura, embutidas na alvenaria, 

apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às laterais das janelas / portas. 

Normas Técnicas relacionadas: 

 

_ ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1: Terminologia; 

_ ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos e classificação; 

 

 

 

9. Vidros 

 

Serão utilizados Vidro canelado e=3mm e Vidro liso e=6mm nos locais especificados pela fiscalização, 

mediante sua prévia autorização para instalação. 
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No dimensionamento dos perfis, das vedações e das fixações serão considerados os parâmetros estabelecidos 

nas NB – 606/80 (NBR 7202), MB – 1225/89 (NBR 6485), MB-1226/89 (NBR 6486) e MB 1227/89 (NBR 6487), para 

estanqueidade à água, ar e resistência à carga de vento. 

A vedação de todas as juntas e tampas de coluna, meia esquadrias das folhas e quadros, junção dos peitoris ao 

marco lateral, contra-marco/marco e quaisquer outras partes sujeitas a infiltração, será feita com massa de silicone, cura 

ácida, para aplicação da massa de silicone a superfície deverá estar totalmente limpa e seca.  

 

10. Ferragens 

 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e zinco, com partes de aço. O 

acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar com folga o peso das portas e o regime de trabalho que 

venham a ser submetidas. Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para 

obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas poderão utilizar cilindros 

comuns. 

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados puxadores especiais no lado 

interno. 

Correrá por conta da contratada todo o jogo de ferragens cromadas, a saber: dobradiças superior e inferior, 

trinco, fechadura, contra-fechadura, capuchinho e outros que sejam necessários, atentando sempre para o cuidado de 

deixar a porta devidamente alinhada e nivelada, devendo sempre seguir a norma existente. 

 

11. Revestimentos 

 

Será usado o traço de 1:4 (cimento Portland comum e areia média), com espessura de 0,5cm e preparo manual. 

O chapisco deverá preencher toda área de elevação de alvenaria de ½ vez, evitando espaços vazios e uma melhor 

aderência do composto junto à alvenaria. Será executado sete dias depois de concluída a elevação das paredes serão 

iniciados os serviços de revestimento interno com chapisco e reboco que deverão obedecer as prescrições contidas nesta 

Especificação Técnica ; 

Deve-se ter o cuidado de identificar e executar todas as instalações elétricas e de cabeamento estruturado, dentre 

outras que se fizer necessária, antes do fechamento do chapisco. Manter o ambiente sempre limpo para o uso. 

A medição será por metro quadrado. 

Fornecimento e execução do emboço que será aplicado em massa única, desempolada, com argamassa de traço 

1:2:9 (cimento, cal hidratada e areia média), em preparo manual, após a aplicação do chapisco, na área destinada. 

O emboço (massa única) na alvenaria existente, somente será iniciado depois de embutidas todas as canalizações 

e seus componentes projetados e, após a completa pega (cura) das argamassas de alvenarias e de chapiscos. Deverão 

(emboços) ser fortemente comprimidos contra as superfícies, a fim de garantir sua perfeita aderência, e deverão 

apresentar paramento plano e áspero. Deve-se atender a espessura de massa única de 20 mm. 

Manter o ambiente sempre limpo. 

A medição será por metro quadrado. 

Reboco com aditivo plastificante 

Será aplicada sobre a superfície chapiscada tanto nas paredes internas como nas paredes externas, onde indicado 

em projeto, uma camada de reboco com argamassa de cimento e areia incluindo aditivo plastificante com areia fina 

peneirada na proporção volumétrica de 1:6, com espessura de 20 mm, sendo tolerada em casos excepcionais e mediante 

autorização prévia da Fiscalização, a espessura máxima de 25 mm. 

 

Grampeamento de paredes 

Nos locais especificados pela fiscalização a CONTRATADA deverá proceder a correção de trincas e fissuras, 

realizando o adequado grampeamento de paredes. 

 

Revestimento cerâmico 

O revestimento cerâmico deverá apresentar aresta viva, face plana, coloração uniforme, sem rachaduras e 

dimensões perfeitamente regulares. 
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O armazenamento e o transporte do revestimento cerâmico serão realizados de modo que se evitem quebras, 

trincas ou contato com substâncias nocivas e outras condições prejudiciais. As caixas serão empilhadas e agrupadas por 

tipo e descriminação da área a que se destinam.   

Antes do assentamento serão verificadas todas as tubulações elétricas e hidráulicas, quanto a suas posições e 

funcionamento. Quando recortadas para passagem de conexões, terminais, caixas de luz, registros, torneiras e outros 

elementos das instalações, o material cerâmico não deverá apresentar rachaduras e/ou emendas e as aberturas de 

passagens não devem ultrapassar os limites dos acessórios de acabamento dos respectivos aparelhos. 

O revestimento cerâmico será assentada com argamassa industrializada. A espessura das juntas será uniforme, 

igual a 2 mm em conformidade com o desenho de projeto.  

Imediatamente após a colocação das peças de revestimento cerâmico, será removido todo e qualquer excesso de 

argamassa aderente à superfície de acabamento. Antes do rejuntamento, será verificado o alinhamento e o nivelamento 

das placas, de modo a evitar ressaltos entre uma placa e outra, bem como a irregularidades das arestas, o alinhamento e 

o prumo das paredes revestidas. 

Após o teste de percussão a peça cerâmica que apresentar sonoridade diferente será retirada, e em seguida o 

local será preparado para receber outra peça com as mesmas características da anterior.  

O rejuntamento será executado com argamassa industrializada, seguindo criteriosamente as orientações do 

fabricante e em seguida, será removido o excesso de argamassa de rejuntamento. 

Após a cura da argamassa de rejuntamento, as superfícies cerâmicas serão lavadas com sabão neutro, água limpa 

e auxílio de escova de nylon e vassoura de piaçava. 

 

12. Rodapés, Soleiras e Peitoris 

 

Nos locais indicados, será assentado rodapé cerâmico, altura 8 cm, conforme indicado em projeto. 

A peça deverá ser perfeitamente plana e polida sem deformação, trincas, fissuras ou emendas. Seu 

assentamento será feito com argamassa industrializada AC II. 

Nos locais indicados, será assentado soleira em granito e rodapé em granito preto, espessura 2 cm, 

conforme indicado em projeto. 

A peça deverá ser perfeitamente plana e polida sem deformação, trincas, fissuras ou emendas. Seu 

assentamento será feito com argamassa industrializado AC III. 

 
Soleira em granito: 

Caracterização e Dimensões do Material: Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, 

resistente à água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. - Dimensões: L (comprimento variável) x 15cm 

(largura) x 20mm (altura) - Modelo de Referência: Granito Preto. 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: - As soleiras de granito devem estar niveladas 

com o piso mais elevado. A espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser 

polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível inferior. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: - Abaixo das portas; entre os ambientes onde há desnível 

de piso; entre ambientes onde há mudança da paginação de piso; 

Normas Técnicas relacionadas: 

_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos. 

 

Peitoril em granito 

Caracterização e Dimensões do Material: Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, 

resistente à água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. - Dimensões: L (comprimento variável) x 17cm 

(largura) x 20mm (altura) - Modelo de Referência: Granito Preto. 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: Os peitoris em granito deverão ser instalados 

abaixo dos caixilhos das esquadrias de alumínio, placas de 2 cm de espessura, polidas em todas as faces aparentes e 

acabamento bizotado. 

Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno das paredes, de modo a 

eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo, caso não seja possível deverá ser executado peitoril 

interno e externo. 
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Deverão ser deixadas as pingadeiras necessárias aos peitoris. 

Normas Técnicas relacionadas: 

_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos 

 

13. Pisos 

 

Calçada e piso em concreto 

A execução de Calçada (incl.alicerce, baldrame e concreto c/ junta seca), a concretagem será intercalada, de 

modo a formar um espaçamento entre as placas cimentadas que serão as juntas de dilatação. 

Onde houver caimento, este será obtido pelo sarrafeamento, desempeno e moderado alisamento do concreto 

quando este ainda estiver em estado plástico. 

Onde indicado, sobre o contrapiso será lançada uma camada de regularização desempenada, com espessura de 

3 cm, utilizando-se argamassa de cimento e areia na proporção volumétrica de 1:4. Em toda a área, a camada niveladora 

terá acabamento apenas sarrafeado (grosso), exceto onde indicado de outra forma, sobre o qual será assentado o piso de 

cerâmica, obedecendo ao caimento solicitado no desenho de projeto. 

 

Piso cerâmico 

Argamassa colante:  

A argamassa colante utilizada para sobreposição é especificada de acordo com o local da aplicação (piso ou 

parede, interno ou externo), com o cronograma de entrega da obra (argamassas de cura normal ou rápida) e com o uso 

do ambiente. Escolha a opção que melhor se adapta ao seu uso de acordo com as especificações dadas pelo fabricante 

da argamassa. 

Argamassa de rejuntamento:  

Normalmente o tipo de rejunte é especificado de acordo com o cronograma da obra (epóxi para rápida e 

cimentíceo para normal), com a cor do piso cerâmico, com o nível de sujeira que será exposto e com o ambiente onde 

será feito o assentamento. Para casos especiais, deve-se realizar um estudo verificando qual a melhor opção de rejunte. 

O consumo deste material dependerá das dimensões das placas de porcelanato e da largura da junta. Consulte o consumo 

de argamassa e rejunte com o fabricante. 

Observe no projeto de paginação de piso a indicação do início do assentamento (placa mestra) e proceda da 

seguinte forma:  

1. Coloque uma placa de cerâmica sem argamassa colante no local da placa mestra e outra no outro extremo do 

ambiente (em linha reta). Não esqueça de considerar o espaço para a junta de dessolidarização de 5 mm rente às paredes. 

Para facilitar o manuseio das placas acima de 60x120cm indicamos a utilização de ventosas.  

2. Estique uma linha de nylon para garantir a ortogonalidade do assentamento.  

3. Espalhe as placas cerâmicas (sem argamassa) sobre o piso até o final da linha utilizando espaçadores para 

simular o piso assentado. Realizando este processo é possível identificar a posição dos cortes para realizá-los antes do 

assentamento.  

4. Verifique a localização dos cortes e realize-os. Retire as placas soltas, misture a argamassa colante e inicie o 

assentamento.  

5. Espalhe a argamassa colante por toda a placa cerâmica com o lado liso da desempenadeira. Pressione a mesma 

formando um ângulo de 30° com a horizontal. Em seguida passe a desempenadeira com seu lado dentado com angulo 

de 60°. Isso irá remover os excessos de argamassa colante formando cordões retos e uniformes. 

6. Repita este procedimento no piso de base, formando os mesmos cordões retos e uniformes.  

7. Assente a placa sobre a base de forma que os cordões retos de argamassa fiquem paralelos. O nome deste 

procedimento é “Dupla Colagem”.  

8. Assentamento de placas com dimensões acima de 60x60 deve ser efetuado com desempenadeira dentada com 

raio de dente de 10 mm. 

9. A placa deve ser assentada cerca de 5 cm de sua localização final. Então arraste a peça na diagonal até a sua 

posição correta, percutindo em sua superfície com auxílio do martelo de borracha 

10. Ao final da percussão, a placa assentada estará suja e com argamassa transbordando pelas juntas. Proceder 

com a remoção do excesso de argamassa das juntas com um palito de madeira ou escova de nylon (em seguida limpe a 

superfície com pano úmido ou esponja).  
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11. Após assentada a primeira placa, continue o assentamento da fiada de referência (mestre). Sendo um 

ambiente retangular, o assentamento das placas mestre deverá ocorrer em três lados do ambiente.  

12. Proceda com o assentamento no restante do ambiente. 13. Para controlar a largura das juntas de assentamento 

e estas ficarem alinhadas, recomendamos a utilização de espaçadores plásticos conforme tipologia a ser assentada. 

 

Cimentado liso c/ junta plástica 

Sobre o solo efetivamente regularizado e apiloado será lançado uma camada de concreto fck 20 MPa com 2 cm 

de espessura de modo a formar os painéis regulares. A concretagem será intercalada, de modo a formar um espaçamento 

entre as placas cimentadas que são as juntas de dilatação plástica. As placas deverão ter acabamento liso. 

Onde houver caimento, este será obtido pelo sarrafeamento, desempeno e moderado alisamento do concreto 

quando este ainda estiver em estado plástico.  

 

Piso de alta resistência e=8mm c/ resina incl. Camada 

Deverá ser executado piso de alta resistência com espessura de 8mm, incluindo as juntas de dilatação plástica e 

polimento mecanizado conforme indicação da fiscalização. Sobre a camada de regularização serão fixadas e niveladas 

as juntas plásticas, de modo a formar os painéis com as dimensões especificadas no projeto. Em seguida será aplicada a 

camada de regularização de cimento e areia média no traço volumétrico 1:3, quando não especificado pelo projeto. A 

profundidade das juntas deverá alcançar a camada de base do piso. Os caimentos deverão respeitar as indicações do 

projeto. A massa de acabamento deverá ser curada, mantendo-se as superfícies dos pisos cimentados permanentemente 

úmidas durante os sete dias posteriores à execução. Para o acabamento, após o desempeno das superfícies, deverá ser 

passado sobre o piso resina. 

 

Piso tátil 

Será fornecido e assentado, nas áreas demarcadas no projeto arquitetônico, o piso tátil direcional na cor amarelo 

25x25 em pré-moldado a serem utilizado quando da ausência ou descontinuidade de linha-guia identificável, como guia 

de caminhamento em ambientes internos ou externos, ou quando houver caminhos preferenciais de circulação, 

conforme normas ABNT NBR 9050 e NBR 16537.   

Todas as etapas do processo executivo deverão ser  inspecionadas pela Fiscalização, de modo a verificar o 

perfeito alinhamento, nivelamento e uniformidade das superfícies, de conformidade com as indicações do projeto. 

 

 

14. Pinturas 

 

Generalidades 

 

Para a execução de qualquer tipo de pintura, deverão ser observadas as seguintes diretrizes gerais: 

 - as superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e lixadas, de modo a 

remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas; 

 - cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver completamente seca, 

devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos; 

 - igual cuidado deverá se tomado entre demão de tinta e de massa, observando um intervalo mínimo 

de 48 horas após cada demão de massa; 

 - deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingo de tinta em superfície não 

destinada à pintura como: vidro, ferragens de esquadrias e outros se recomendam as seguintes cautelas para a 

proteção das superfícies e peças: 

 - isolamentos com tiras de papeis, panos e outros materiais; 

 - remoção de salpicos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um removedor adequado sempre 

que necessário. 

Antes do inicio de qualquer trabalho de pintura, preparar uma amostra de cores com dimensões 

mínimas de 0,50x 1,00m no próprio local, que se destina à aprovação da fiscalização. Deverão ser usadas as 

tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas composições, salvo especificação do projetista. As 

tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção recomendada. As 
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camadas serão uniformes, sem escorrimentos, falhas ou marca de pincéis. 

Os recipientes utilizados no armazenamento da mistura e aplicação das tintas deverão estar limpos e 

livres de quaisquer materiais estranhos e resíduos. Todas as tintas serão rigorosamente misturadas dentro de 

latas e periodicamente mexidas com uma espátula de madeira, antes e durante a aplicação, a fim de obter uma 

mistura densa e homogênea, evitando-se a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos. Para 

pinturas externas em recintos fechados serão usadas máscaras, salvo se forem empregados materiais não 

tóxicos. Além disso, deverá haver ventilação forçada no recinto. Os trabalhos de pintura em locais 

desabrigados serão suspensos em tempo de chuva e de excessiva umidade. 
 

Depois do lixamento das paredes serão aplicadas uma demão de selador acrílico, a aplicação do selador deverá 

seguir criteriosamente as orientações do fabricante. 

As imperfeições existentes na superfície de base, tais como furos, trincas, fissuras, saliências e reentrâncias de 

pequenos portes serão os reparados com massa acrílica, a aplicação da massa deverá seguir criteriosamente a orientação 

do fabricante. 

Depois de 6 horas, aplica-se a massa corrida, em camadas finas e sucessivas, com auxílio de uma 

desempenadeira de aço para corrigir defeitos ocasionais da superfície, e deixá-la bem nivelada.  

Depois de seca a massa corrida será lixada, de modo que a superfície fique completamente plana, com aspecto 

contínuo, sem rugosidades ou depressões. Serão utilizadas lixas de diferentes granaturas para massa acrílica em função 

da aspereza da superfície. 

Depois da massa acrílica lixada e seca ao toque, será aplicada à primeira demão da pintura de acabamento. Cada 

demão deve constituir uma película contínua, devendo ser aplicadas 2 (duas) demãos, com espessura uniforme e livre 

de poros e de escorrimento, até a cobertura total da parede. As falhas na película deverão ser corrigidas, sendo necessário 

aguardar o tempo de secagem antes da aplicação da demão subsequente. A tinta será sempre aplicada sobre superfície 

seca para não provocar enrugamento. A pintura recém-executada deve ser protegida contra incidência, mesmo por 

contatos acidentais, de poeira e água durante a secagem. 

A pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, de acordo com especificações de projeto, 

fabricante nacional. Cada demão deve constituir uma película contínua, devendo ser aplicadas 2 (duas) demãos, com 

espessura uniforme e livre de poros e de escorrimento, até a cobertura total da parede. As falhas na película deverão ser 

corrigidas, sendo necessário aguardar o tempo de secagem antes da aplicação da demão subsequente. A tinta será sempre 

aplicada sobre superfície seca para não provocar enrugamento. A pintura recém executada deve ser protegida contra 

incidência, mesmo por contatos acidentais, de poeira e água durante a secagem. 

Normas Técnicas relacionadas: 

_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil – Tintas para edificações não industriais – Classificação; 

_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em edificações não industriais - 

Preparação de superfície. 

 

 

 

15. Instalações Elétricas  

 

Descrição 

Entendem-se como Instalações Elétricas o conjunto de peças, fios e cabos agrupados tecnicamente, destinados 

ao fornecimento de energia elétrica e linha telefônica, sendo a energia elétrica para acionamento de motores, painéis, 

motor-bomba e iluminação interna e externa. 

 

Instalações Elétricas  

No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias, pontos de força, comandos, 

circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a 

tensão operada pela concessionária local em 110V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério 

de queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do quadro geral de baixa 

tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os alimentadores deverão ser redimensionados. 
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Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, conduletes e caixas de 

passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. 

A partir dos QDL, localizado no pátio coberto, que seguem em eletrodutos conforme especificado no projeto. 

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta sensibilidade para 

garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as 

fluorescentes e a vapor metálica, reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção 

harmônica. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma aproveita-se melhor a iluminação 

natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia. 

 

Normas Técnicas Relacionadas 

NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores; 

ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão; 

ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores; 

ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais; 

ABNT NBR 5461, Iluminação; 

ABNT NBR 5471, Condutores elétricos; 

ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais; 

ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 

ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral; 

ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais e similares – Parte2-1: 

Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos; 

ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo – Parte 2-2: Requisitos 

particulares para tomadas para aparelhos; 

ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões nominais até 450/750 V 

– Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOD); 

ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e análogas – Parte 1: 

Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000, MOD); 

ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo – Parte 1: Requisitos gerais (IEC 

60884-1:2006 MOD). 

Generalidades 

As instalações elétricas deverão obedecer à norma NBR-5410 da ABNT, normas da concessionária local e onde 

estas forem omissas as normas do NATIONAL CODE, na sua mais recente edição. 

Antes de sua aquisição, deverá ser apresentado para prévia aprovação da fiscalização, modelo padrão de material 

elétrico, de acordo com a descrição da Planilha de Quantidades e Preços e destas Especificações Técnicas. 

Nos Quadros de Distribuição deverão ser colados, no lado interno das portas, os adesivos do seu diagrama 

unifilar com a identificação dos circuitos. 

Em todos os quadros os circuitos deverão ser identificados com marcadores de plástico tipo helagrip. A 

Contratada deverá providenciar junto aos fornecedores, previamente, aprovados, a compra ou a confecção dos quadros 

conforme projeto executivo. Após a confecção dos mesmos, a Contratada deverá apresentar os quadros a fiscalização 

para sua aprovação antes da instalação. 

 

 

Alimentação: 

Na alimentação do quadro de distribuição deverá ser usado cabo anti-chama a base de cloreto de polivinila 

(PVC/A) 450/750. 

Circuitos de Distribuição: 

Dos Quadros de Distribuição partirão circuitos, em condutores de cobre com isolamento termoplástico, 

antichama, 750 V ou 1 kV, 70º C, em eletrodutos de PVC rígido, antichama, com rosca, canaletas ou calhas metálicas, 

conforme projeto executivo. 
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As tomadas e interruptores serão instalados em caixa 4”x 2”, de PVC embutidos nas paredes, conforme o projeto 

elétrico. 

 

Quadro de Distribuição: 

Definição: 

Quadro de distribuição é definido como sendo equipamento destinado a receber energia elétrica através de cabos 

ou fios e distribuí-la a um ou mais circuitos, podendo também desempenhar funções de proteção, seccionamento, 

controle e/ou medição. Deverá ser instalado de acordo com o projeto elétrico e a aprovação da fiscalização. 

Os mesmos deverão ser construídos em chapa metálica n° 14 USG, pintadas com tinta de base epóxi, fixadas 

com chumbadores ou de embutir, de modo a resistir ao peso dos equipamentos, e eventuais esforços externos, e possível 

curtos-circuitos, precisam ter espaço para instalação de barra-terra, pintada na cor preta, à qual serão conectadas todas 

as partes metálicas não destinadas à condução de corrente elétrica. Todos os quadros de passagem existentes no trecho 

da rede anterior à medição (com corrente não medida) terão de ser providos de dispositivo para lacre. 

 Não será permitido o uso de caixas ou quadros de madeira ou de materiais inflamáveis.  

 

Condutor Elétrico: 

Quaisquer derivações e emendas na fiação deverão ser feitas em caixas de passagem com conectores apropriados 

e isolantes plásticos, compatíveis com os condutores utilizados. 

Os cabos componentes de um mesmo circuito e lançados numa calha de piso ou teto deverão ter amarração a 

cada 1,5 m com utilização de braçadeiras de velcro e identificação em cada caixa de passagem. 

As tomadas deverão ser identificadas quanto à tensão de serviço. 

De acordo com a tensão e bitola do cabo, as emendas serão protegidas com fita de alta fusão e fita isolante; 

Nos circuitos polifásicos em que a seção dos condutores fase for igual ou inferior a 16 mm² (em cobre), e nos 

circuitos monofásicos, seja qual for à seção do condutor fase, o condutor neutro terá a mesma seção que os condutores 

fase, até Ø 6 mm². Acima dessa bitola, terão de ser utilizados cabos singelos. 

Considerações: 

- as distâncias indicadas são máximas para circuitos com carga concentrada na extremidade, com fator de 

potência 0,8 admitindo que; 

- os condutores estejam contidos em eletroduto magnético; 

- pelo circuito circule corrente igual ou inferior à corrente máxima admissível dos condutores; 

- a queda de tensão seja de 2% para as seções de 1,5 mm² a 6 mm² e de 3% para as demais seções. 

 

Eletroduto de PVC rígido: 

Os eletrodutos de PVC rígidos são do tipo roscáveis, cujos diâmetros e classes serão indicados nos projetos 

executivos; 

Deverão ser instalados nos terminais dos eletroduto buchas e arruelas nas entradas dos quadros e caixas em 

geral; 

Durante a instalação dos eletrodutos deverão ser deixados arames guias para auxílio na passagem de cabos e 

fios. 

Caixas elétricas: 

Caixas de derivações 

As caixas de derivação deverão ser instaladas bem niveladas, aprumadas e acabadas sem irregularidades na 

superfície e sem rebarbas. As caixas providas de furos obturados pela própria chapa precisam ter essas partes de fácil 

remoção, porém adequadamente presas a elas. Caso o peso do aparelho elétrico (luminária, ventilador de teto e outros) 

a ser instalado seja superior a 10 kg deverá ser executado reforço dos suportes para resistir tais esforços. As caixas têm 

de ser instaladas de maneira a permitir um perfeito acoplamento com os eletrodutos. O número de orelhas, nunca inferior 

a duas, será compatível com as dimensões e tipo de caixa. As caixas têm de ser construídas com materiais não 

inflamáveis ou auto-extinguíveis. Elas necessitam ter um número de orifícios tal que não altere a sua forma e não 

prejudique a sua resistência mecânica. As orelhas de fixação devem possuir orifícios com rosca, de maneira que 

permitam perfeito acoplamento da tampa ou acessórios. As caixas são construídas nas formas quadrada, retangular, 

hexagonal, octogonal ou circular. As caixas terão dimensões tais que permitam, após a instalação do acessório, sobrar 
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um espaço ou isolamento entre as partes energizáveis e as faces da caixa. Elas devem possuir identificação do fabricante, 

de modo indelével. 

Caixa de embutir estampada em chapa de aço, PVC ou alumínio: 

Caixas externas/aparentes: 

As caixas de uso externo precisam atender aos ensaios previstos na NBR 5410 da ABNT e deverão ser fundidas 

em liga de metais não ferrosos e as respectivas tampas devem ser pintadas ou esmaltadas, e estanques quando sujeitas a 

intempéries. As que não puderem ser fixadas no próprio eletroduto serão providas de meios para fixação em superfícies 

planas e possuir juntas de vedação resistentes a intempéries, entre tampa e caixa; no caso de acoplamento com 

eletrodutos de encaixe liso, terão que ser utilizadas também, juntas de vedação. Nas caixas cujo acoplamento é efetuado 

sem eletrodutos é necessário utilizar prensa-cabos adequados. 

Caixas de embutir em piso 

As caixas de embutir usada em pisos devem atender aos ensaios previstos na NBR 5410 da ABNT e serem 

fundidas em liga de metais não ferrosos e estanques quando sujeitas as intempéries. As caixas fundidas em liga de metais 

não ferrosos, porém com tampa de outro material deverão ser submetidas à apreciação da fiscalização para aprovação 

do uso. Nas caixas cujos acoplamentos são efetuados sem eletrodutos, será necessário o uso de prensa-cabos adequados. 

 

Dispositivo de Proteção 

 

Aterramento 

O sistema de aterramento será obrigatório para os quadros de alimentação observando-se as diretrizes abaixo: 

O condutor neutro deverá ser aterrado na origem da instalação junto ao quadro pelo menos com uma haste terra 

de aço-cobre de 5/8” x 2,40 m. 

O condutor de aterramento deverá ser de cobre nu ou isolado, dimensionado conforme projeto executivo, 

observando-se que este cabo de aterramento deverá ser acondicionado em eletroduto até o nível do terreno. 

Todas as ligações de condutores ao sistema de aterramento deverão ser feitas com conectores apropriados ou 

solda exotérmica. 

 

16. Instalações Hidrossanitárias 

 

Todas as instalações de água potável deverão ser executadas de acordo com o projeto hidráulico, que 

estará fundamentado na NBR 5626/98. 

Todos os dutos da rede de água potável serão testados contra eventuais vazamentos, hidrostaticamente 

e sob pressão, por meio de bomba manual de pistão, e antes do fechamento dos rasgos em alvenarias e das valas 

abertas pelo solo. 

Os dutos condutores de água fria, assim como suas conexões, serão de material fabricado em PVC 

soldável (classe marrom) e bitolas compatíveis com o estabelecido no próprio projeto. 

Não serão aceitos tubos e conexões que forem "esquentados" para formar “ligações hidráulicas” 

duvidosas, assim como materiais fora do especificado, devendo todas as tubulações e ligações estar em 

conformidade com a NBR 5626/98, inclusive as conexões e os conectores específicos, de acordo com o tipo 

de material e respectivo diâmetro solicitado no projeto. 

As instalações de esgoto sanitário serão executadas de conformidade com o exigido no respectivo 

projeto, que deverá estar alinhado e de acordo com a NBR 8160/99. 

Estas instalações deverão ser executadas por profissionais especializados e conhecedores da boa 

técnica executiva, assim como os materiais aplicados deverão ter procedência nacional e qualidade de primeira 

linha, descartando-se quaisquer produtos que não atendam às normas pertinentes da ABNT e do INMETRO. 
Após a execução deste teste, toda a tubulação do esgoto sanitário que passa pelo piso da edificação será 

envolvida com areia lavada para proteção do material, antes do reaterro e compactação das cavas. 

 

Instalações hidráulicas 

Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fria; 
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ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para sistemas prediais de água fria – 

Requisitos; 

ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido; 

ABNT NBR 5683, Tubos de PVC – Verificação da resistência à pressão hidrostática interna; 

ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes de distribuição de água – Tipos – 

Padronização; 

ABNT NBR 14121, Ramal predial – Registros tipo macho em ligas de cobre – Requisitos; 

ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica – Requisitos e métodos de ensaio; 

ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários – Requisitos e métodos de ensaio; 

ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico – Parte 1: Requisitos e métodos de ensaios; 

ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico – Parte 2: Procedimentos para instalação; 

ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais – Chuveiros ou duchas – Requisitos e métodos de ensaio; 

ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento – Requisitos e métodos de ensaio; 

ABNT NBR 15704-1, Registro – Requisitos e métodos de ensaio – Parte 1: Registros de pressão; 

ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais – Registro de gaveta – Requisitos e métodos de ensaio; 

DMAE - Código de Instalações Hidráulicas; 

EB-368/72 - Torneiras; 

NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares. 

 

 Instalações Sanitárias 

Normas Técnicas Relacionadas 

ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos; 

ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto – Parte 2: Requisitos para tubos de PVC 

com parede maciça; 

ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para sistemas de esgoto sanitário; 

ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de rede de distribuição, 

adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores – Padronização; 

ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário – Projeto e execução; 

ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de esgoto sanitário – 

Especificação; 

ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário – Procedimento; 

ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário – Procedimento; 

ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário – Procedimento; 

ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de esgoto sanitário – Tipos e 

dimensões – Padronização; 

ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água esgoto ou drenagem 

urbana – Procedimento; 

ABNT NBR 13969, Tanques sépticos – Unidades de tratamento complementar e disposição final dos efluentes 

líquidos – Projeto, construção e operação; 

ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário – Projeto de redes coletoras com 

tubos de PVC; 

Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho: 

NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; 

Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de Esgotamento Sanitário. 

 

17. Serralheria 

 

Todos os elementos de serralheria, tais como, alambrado p/ quadra (tubo fo e tela de arame galv.-12 # 2"), 

escada de marinheiro c/ proteção, grade em ferro p/ canaleta l = 0,40m com articulação, placa de sinalização metálica, 

painel em ACM - Estruturado (fachadas), guarda-corpo em tubo de aço galvanizado 1 1/2" e placa de inauguração em 

aço inox/letras bx. relevo- (40 x 30cm), serão fornecidos e instalados nas quantidades, características e dimensões 
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especificadas no orçamento e definidas pela fiscalização e deverá atender as Generalidades das Instalações descritas em 

norma técnica vigente. 

 

18. Outros Elementos 

 

Para conclusão dos serviços deste objeto, ainda deverão ser fornecidos e instalados nas quantidades, 

características e dimensões especificadas no orçamento e definidas pela fiscalização e deverá atender as Generalidades 

das Instalações descritas em norma técnica vigente. Sendo estes os seguintes serviços e elementos: Tabela em mad. lei 

p/ aro de basquete, Passarela coberta c/telhas de barro-pilar sanduiche(det.23), Torre em conc.armado p/ cx.d'agua 

h=6,0m-base 3.0x3.0m, Película G5 – Aplicada, Tela de nylon, Exaustor d=40cm, Espelho de cristal (0,40x0,60m) com 

moldura em alumínio. 

 

19. Urbanização 

 

Grama 

O terreno destinado ao plantio de grama, será inicialmente limpo de todo material prejudicial 

ao desenvolvimento e manutenção da vegetação, removendo-se tocos e materiais não biodegradáveis, 

material ferruginoso e outros.  

Os entulhos e pedras serão removidos ou cobertos por uma camada de aterro ou areia de no 

mínimo 15 cm de espessura.  

No caso de se utilizar o processo de aterro de entulho, o nível final do terreno deverá coincidir 

com o indicado no projeto, considerando o acréscimo da terra de plantio na espessura de no mínimo 10 

cm. 

A vegetação daninha será totalmente erradicada das áreas de plantio. A terra de plantio será de 

boa qualidade, destorroada e armazenada em local designado pela fiscalização, próximo da área de 

execução dos serviços. O adubo orgânico (estrume de gado) na proporção de 10 Kg por metro cúbico e 

20 g de adubo químico por metro quadrado de terra vegetal, depositados em local próximo à terra do 

plantio, sendo prevista uma área para a mistura desses componentes.   

 

 

Muro em alvenaria, rebocado e pintado 2 faces(h=2.0m) 

Deverá ser executado muro em alvenaria, rebocado e pintado nas duas faces com h=2,0 m obedecendo-se a 

todas as etapas técnicas construtivas já descritas acima. 

 

Mastro em fo.go. sobre base de concreto-3 un(det.22) 

Serão fornecidos e instalados mastros sobre base de concreto para instalação de bandeiras, de acordo com 

modelo e características exigidas pela fiscalização. 

 

Poço Tubular d= 6" - prof.= 50m 

Deverão ser fornecidos e executados poços tubulares com diâmetro de ¨6” e profundidade = 50 m, nas 

quantidades e locais especificados pela fiscalização. 
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SUB ANEXOS 

Subanexo A: Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 

Subanexo B: Planilha Orçamentária – Orçamento Sintético; 

Subanexo C: Cronograma Físico-Financeiro; 

Subanexo D: Encargos Sociais; 

Subanexo E: Planilha Orçamentária Analítica; 

Subanexo F: Quadro de Composição do BDI; 

Subanexo G: Planilha de Itens de Maior Relevância; 

Subanexo H: Memorial de Cálculo 

Subanexo I: Projetos; 

Projetos– Layout, plantas, vistas, cortes e outros. 

 

(DISPONÍVEL EM MÍDIA DIGITAL – PENDRIVE/HD EXTERNO) 

Fornecidos pelo interessado 

 

ou 

 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DE JACUNDÁ 

Portal do Geo-obras do TCM/PA 

Portal de Compras Públicas  

Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP  
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº 2024XXXX 

CONCORRÊNCIA Nº 3.2025-001-FME 

 

CONTRATO EM REGIME DE EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL, NA FORMA DE 

EXECUÇÃO INDIRETA, DECORRENTE DA 

CONCORRÊNCIA Nº 3.2025-001-FME, FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE JACUNDÁ POR 

INTERMÉDIO DO [ÓRGÃO CONTRATANTE] E 

A EMPRESA <NOME DA EMPRESA>, PARA 

[OBJETO]. 

 

CONTRANTE: O MUNICÍPIO DE [MUNICÍPIO], inscrito no CNPJ nº __.___.___/___-__, pessoa 

jurídica de direito público interno, por intermédio do [ÓRGÃO CONTRATANTE], inscrita no CNPJ nº. 

__.___.___/___-__, com sede à: [ENDEREÇO, BAIRRO, CEP], neste ato representada por seu Gestor, o 

Sr. [NOME DO GESTOR], brasileiro, [estado civil], [profissão], portador do CPF nº. ___.___.___-__ e RG 

nº. __________ [ÓRGÃO EMISSOR/UF], residente e domiciliado na: [ENDEREÇO, BAIRRO, CEP]. 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXX , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

__.___.___/____-__, e Inscrição Estadual nº __________, com sede na: [ENDEREÇO, BAIRRO, CEP], na 

cidade de [CIDADE/ESTADO], neste ato representada pelo Sr. [NOME DO RESPONSÁVEL], 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF sob o nº ___.___.___-__ , e RG sob o nº 

__________[ÓRGÃO EMISSOR/UF], residente e domiciliado na [ENDEREÇO, BAIRR, CEP]. 

Resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 

1.1. O presente Contrato decorre do Ato de HOMOLOGAÇÃO do Procedimento Licitatório da 

Concorrência nº 3.2025-001-FME, por parte [GESTOR RESPONSÁVEL], que, agindo no exercício 

de suas atribuições legais e institucionais, com fundamento no disposto na Lei nº 14.133/21, conforme 

Termo de Homologação do Processo e de Adjudicação do Objeto emitido em __/__/____, tudo 

constante na concorrência Nº 3.2025-001-FME, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA – DO OBJETO E INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

2.1. Constitui objeto deste contrato a: Contratação de empresa especializada de engenharia para Construção 

de          Creches padrão SEDUC - TIPO 2, no Município de Jacundá Estado do Pará, visando a construção e entrega 

da edificação em completa conformidade com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado 

do Pará, obedecendo às condições estatuídas no Edital, seus respectivos Anexos e Sub anexos, e neste 

Contrato. 

2.1.1. Deverão ser consideradas para a execução do objeto as especificações e informações técnicas constantes 

no Edital, Anexos e Sub anexos, bem como, as informações contidas no Processo Administrativo. 

2.1.2. A Contratada deverá observar rigorosamente além das normas técnicas em vigor, os projetos e demais 

documentos fornecidos pela Contratante e aprovados pelas autoridades competentes e ainda as cláusulas deste 

Contrato. 
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2.1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global, com o emprego de materiais e aplicação de 

mão de obra. 

 

2.2. Das Obras/Serviços a Serem Executadas: 

2.2.1. A CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA DE LAZER COBERTA NA EMEIF ESTER ANDRADE – 

PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, no Município de Jacundá Estado do Pará, visando a 

construção e entrega da edificação em completa conformidade com os projetos fornecidos pela Secretaria de 

Educação do Estado do Pará. 

 

2.3. Das Medidas Ambientais: 

2.3.1. Para cumprir as exigências dos órgãos ambientais, tendo em vista os possíveis impactos desencadeados 

durante a execução das obras/serviços, deverão ser adotadas medidas que não venham ferir o Meio Ambiente, 

tais como: 

a) Tomar medidas de segurança contra o derramamento de material poluente e a disposição adequada do lixo 

de modo a não causar danos ao meio ambiente; 

b) Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo tráfego; 

c) Limpeza total dos canteiros da obra, pátios de máquinas e vias de tráfego ao término do contrato. 

 

2.4. Do local de Execução do Objeto: 

2.4.1. Fica estabelecido que os serviços objeto deste contrato deve ser executados no endereço Rua Café Filho, 

s/n, Bairro Novo Horizonte, Município de Jacundá – Pará, CEP 68.590-000.  

2.4.2. O objeto deverá ser executado no local indicado, cabendo à empresa contratada, o fornecimento de 

equipamentos, ferramentas, materiais e mão de obra necessária à execução do objeto/obra, e, em conformidade 

com o respectivo projeto básico, planilha quantitativa/orçamentária e cronograma em anexos. 

 

2.5. Dos Materiais e Condições de Similaridade: 

2.5.1. Todos os materiais necessários para a execução da obra/serviços deverão ser fornecidos pela Contratada. 

Devendo ser de primeira qualidade e obedecer às normas técnicas específicas. 

2.5.2. As marcas citadas nas especificações, se houverem, constituem apenas referências, admitindo-se outras, 

previamente aprovadas pela fiscalização, e obedecendo ao projeto de engenharia da Contratante. 

2.5.3. Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à fiscalização, por outros 

similares, desde que possuam as seguintes condições de similaridade em relação ao substituído: qualidade 

reconhecida ou testada, equivalência técnica (tipo, função, resistência, estética e apresentação sendo mesma 

ordem de grandeza de preço). 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
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3.2. A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa técnica construtiva e aos 

elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A aceitação de serviços básicos fica diretamente 

ligada à conferência da equipe da Contratante. 

3.3. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Obra 

permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a manutenção, aquisição e guarda 

serão de sua inteira responsabilidade, além da disponibilização do diário de obra ao Engenheiro Fiscal da 

Contratante responsável pela fiscalização. Devendo ser observadas as condições descritas no Termo de 

Referência e no Edital. 

3.4. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a Contratada deverá 

recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços 

imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

 

3.4.1. Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 

3.4.1.1. Pela Contratada: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As falhas nos serviços de terceiros não sujeito à sua ingerência; 

c) As consultas à fiscalização; 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

f) As respostas às interpelações da fiscalização; 

g) A Eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 

h) Outros fatos que, ao juízo da Contratada, deve ser objeto de registro. 

3.4.1.2. Pela Fiscalização: 

a) Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 3.4.1.1 letras “a” e “b”. 

b) Juízo formado sobre o andamento da obra/serviços, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma; 

c) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 

d) Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, com correspondência simultânea para 

autoridade superior; 

e) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

Contratada; 

f) Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

g) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 

3.5. A Contratada se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de recolhimento das obrigações 

com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte documentação relativa à obra: Certidão 

Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; Certidão de Regularidade de Situação 

perante o FGTS, e Certidão de Quitação do ISS referente ao Contrato. 

3.6. A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra com as dimensões 

exigidas na planilha orçamentária e com os dizeres e símbolos a serem determinados pela Contratante. 
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3.7. A obra/serviços deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação devendo ser realizada 

uma vistoria da obra/serviços pela Contratada, antes da comunicação oficial do término da mesma, 

acompanhada pela Fiscalização. 

3.8. Todos os materiais que foram depositados no canteiro de obra e que eventualmente não sejam aplicados 

deverão ser totalmente removidos no término da execução dos serviços. 

3.8.2. Depois de concluídos os trabalhos e testes serão executados a limpeza geral, somente após esta, realizar-

se-á a inspeção e liberação da obra. 

3.9. O Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em duas etapas sucessivas: 

3.9.1. Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, mediante uma 

vistoria realizada pela Fiscalização, será efetuado o Recebimento Provisório; 

3.9.2. Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as correções e 

complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o prazo para 

a execução dos ajustes; 

3.9.3. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da 

Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização será realizado o Recebimento Definitivo; 

3.9.4. O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Contratante após a apresentação pela 

Contratada da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Certificado de 

Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre 

o objeto do Contrato. 

3.9.5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços, consoante 

Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita execução do contrato. 

3.9.6. A Contratante não receberá a referida obra se detectado pela fiscalização, algum tipo de imperícia 

técnica ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos apresentados. 

3.10. Correrá por conta da licitante Contratada a responsabilidade por qualquer acidente do trabalho em função 

da obra/serviços contratados, ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra causa, pelo uso 

indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a aceitação definitiva da mesma 

pela Contratante, bem como, pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, oriundas da execução 

da obra/serviços e/ou ações ou omissões da licitante Contratada, ainda que ocorram em via pública. 

3.11. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas durante a 

vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na hipótese de restar caracterizadas frustração 

das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejará a rescisão do 

contrato. 

 

CLAÚSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. As partes atribuem a este contrato o Valor Global de R$ __.___.___,__ (valor por extenso). 

4.1.2. Recurso derivado de repasse conforme XXXXXXX. 

4.1.3. Recurso originário de Contrapartida da Prefeitura Municipal no valor de R$ __.___.___,__ (valor por 

extenso). – quando o caso. 

4.2. Acordam as partes que o valor global para execução das obra/serviços objeto deste contrato é o valor 

constante na respectiva Proposta de Preços vencedora apresentada em sessão pela Contratada, que será pago 

em conformidade com o andamento da obra/serviços, no que determinar a medição realizada e atestada na 

forma prevista. 
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4.3. A Planilha de Custos/Orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro apresentados pela Contratada, na 

sessão da licitação passam a fazer parte integrante deste Contrato. 

4.4. No preço acordado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, taxas, inclusive os 

resultados da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações 

trabalhista, fiscal e previdenciária a qual sujeita, previdenciários, acidentários, seguros, despesas com mão de 

obra, transportes, ferramentas, materiais, equipamentos, contratações e locações e outras incidentes. 

4.5. O valor acima é líquido e certo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente executados. 

 

4.2. Da Forma de Empenho: 

4.2.1. O empenho referente à prestação do serviço será realizado obedecido às medições realizadas e aprovadas 

pela Contratante, obedecendo ao programa de execução das etapas da obra, conforme estabelece o 

Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com os serviços efetivamente executados – a critério único e 

exclusivo da Contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. A Contratante efetuará o pagamento à Contratada, pelos serviços contratados e executados, nos preços 

integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. 

Ficam expressamente estabelecidos que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para a execução 

da obra/serviços, de acordo com as condições previstas nas especificações técnicas e nas normas contidas no 

Edital e demais anexos. 

5.2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação da realização dos 

serviços determinados no cronograma-físico-financeiro e mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/PA; 

b) Matrícula da obra no INSS; 

c) Relação dos Empregados – RE; 

d) Indicação de Preposto; 

e) Garantia de Execução. 

5.3 O pagamento do valor faturado deverá ser efetuado no máximo 30 (trinta) dias após o certifico da 

Comissão de Fiscalização na Nota Fiscal de serviços executados, observado o cumprimento do item 5.1. 

5.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do Nº do Processo Administrativo, Nº da Concorrência e N° de Contrato, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

5.5. Para efetivação dos pagamentos, a Contratada deverá apresentar juntamente com os documentos aludidos 

no item anterior as seguintes certidões: Certidões de Regularidade junto a Fazenda Federal e Dívida Ativa da 

União, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, aprovadas pela Comissão de Fiscalização, as quais deverão ser 

juntadas aos autos do processo próprio. 

5.6. Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de trabalhos defeituosos 

ou débitos da Contratada para com a Contratante, bem como enquanto durar a falta de comprovação por parte 

da Contratada, da respectiva matrícula junto à Seguridade Social e a da correspondente comprovação dos 

encargos sociais pertinentes à obra. 
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5.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, que poderá ser 

compensada com o pagamento pendente sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

CLAÚSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

6.1. O contrato terá vigência de 15 (quinze) meses a partir da sua assinatura, compreendendo o prazo de 12 

(doze) meses para execução da obra e mais 03 (três) meses para recebimento definitivo por parte da 

Contratante, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

6.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, nas seguintes 

hipóteses: 

6.2.1. quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento; 

6.2.2. quando, pela natureza do objeto, se tratar de serviços de natureza contínua, o qual poderá ser prorrogado 

em prazos não superiores a um ano, e no máximo até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 106, da Lei 

14.133/2021. 

6.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

6.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

6.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

6.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

6.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS 

7.1. O prazo para a execução e entrega dos serviços será de ___ (extenso) dias, contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de Serviço, deduzidos os dias determinados em ordem de paralisação, se ocorrer. 
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7.2. Ficando a Contratada temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e 

responsabilidades relativos à execução da obra/serviços, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para 

que o Contratante tome as providências cabíveis. 

7.3. A Contratante se reserva o direito de contratar a execução da obra/serviços com outra empresa, desde que 

rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à Contratada de 

formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação da obra objeto desta Concorrência, correrão por conta dos 

recursos orçamentários Secretaria Municipal de ______________ (ou Fundo – conforme o caso), conforme 

a seguir: 

UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

UNID. ORÇAMENTÁRIA 07 – Secretaria Municipal de Educação - SEMED  

FUNC. PROGRAMÁTICA 12 361 0010 2.061 – Gestão do Programa Escola em Tempo Integral – Lei Nº 

14.640/2023 

NATUREZA DA DESPESA 44.90.51.00 – Obras e Instalações 

SUBDESDOBRO 44.90.51.99 – Outras obras e instalações 

FONTE DE RECURSO 15690000 Outras transferências do FNDE 

 

8.2. Os recursos financeiros somente serão liberados, cumprido o estágio de liquidação da despesa, de acordo 

com a medição pertinente à alocação do recurso a ser dispensado no cumprimento dos itens relacionados na 

Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro. 

 

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, do Edital da Concorrência são 

obrigações da CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

b) Realizar as medições dos serviços necessárias; 

c) Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 

proposta da Contratada, que possa ser inadequado; 

d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

e) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

f) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

h) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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i) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

j) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

k) Cientificar o órgão de representação judicial, neste caso a Procuradoria Geral do Município, para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

l) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

m) A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

n) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

o) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

p) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

q) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

r) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

s) Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

t) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

u) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

v) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 

cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, de outras contidas no futuro 

Contrato e no Edital da Concorrência são obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter preposto(s), com competência técnica e administrativa, aceitos pela Contratante, no local da obra 

ou serviço, para representá-la na execução do contrato; 

a.1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

b) Regularizar perante o CREA/CAU e outros órgãos, conforme o caso, o contrato decorrente da 

Concorrência conforme determina a Legislação em vigor; 

c) Adotar na obra, no que se refere à higiene e segurança do trabalho, as disposições da legislação vigente 

expedida pelo Ministério do Trabalho, fazendo seus empregados utilizar-se de equipamentos de proteção 

individual (EPI) /coletiva (EPC) e atendimento a NR-18; 
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d) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como 

todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada 

se, no curso do contrato, algum documento perder a validade; 

e) Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação da Contratante, através do servidor municipal 

responsável, encarregado de acompanhar a entrega o qual atestará o fornecimento do objeto deste termo, 

tomando conhecimento da área e da complexidade da obra; 

f) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização por parte da Contratante e o acesso 

a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém, dependências ou similares onde se encontrem 

materiais destinados á obra contratada, atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas; 

g) Executar os serviços com o fornecimento de todos os materiais necessários para a realização do objeto, 

empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade e mão de obra qualificada, obedecendo 

rigorosamente aos respectivos projetos e demais informações técnicas pertinentes; 

h) Providenciar, às suas expensas, toda a sinalização necessária à realização da obra/serviços; 

i) Responsabiliza-se por acidentes de trânsito ocorrido em área contérmina à obra/serviços, decorrentes da 

falta de sinalização diuturna e de dispositivos de segurança adequados à execução da obra/serviços; 

j) Responsabilizar-se por qualquer acidente do trabalho em função da obra contratada, ainda que resultantes 

de caso fortuito ou por qualquer outra causa, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou 

danificação da obra, até a aceitação definitiva da mesma pela Contratante, bem como, pelas indenizações que 

possam vir a ser devidas a terceiros, oriundas da execução da obra e/ou ações ou omissões da Contratada, 

ainda que ocorram em via pública; 

k) A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços contratados, 

facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização por parte da Contratante e o 

acesso aos serviços e a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém, dependências ou 

similares onde se encontrem materiais destinados à obra contratada, atendendo prontamente às solicitações 

que lhe forem efetuadas; 

l) Correrão por conta da Contratada todas as despesas diretas, indiretas, tributárias, trabalhistas e de acidentes 

de trabalho para a fiel execução da obra/serviços contratados; 

m) Responsabilizar-se pelas despesas relativas às leis sociais, seguros, vigilância, transporte, alojamento e 

alimentação do pessoal, durante todo o período da obra; 

n) Remover, ao final dos serviços, os entulhos e as sobras dos materiais, promovendo a limpeza dos locais 

onde foi executada a obra/serviços objeto deste contrato; 

o) Responder pelos danos causados direta ou indiretamente a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do objeto contratado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização; 

p) Entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação. 

q) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

r) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 



 

Poder Executivo 
CNPJ: 05.854.633/0001-80 

 

52 
 

s) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

t) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

u) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

v) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

w) Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 

w.1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, por meio da certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

w.2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

w.3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

w.4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

y) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

z) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

aa) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

ab) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

ac) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

ad) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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ae) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

af) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

ag) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

ah) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

ai) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

aj) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

ak) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

al) Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem 

perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante, quando e se 

necessário, da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

am) Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 

livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

an) Caso o projeto contratado se referi a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a 

cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico 

de qualquer natureza e aplicação da obra. 

ao) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

ap) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

aq) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão em 

alguma repartição órgão, seja para reunião, seja para a execução de algum serviço objeto da contratação. 

ar) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

as) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

at) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

au) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

av) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

aw) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
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ax) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 

no Termo de Referência, em plena validade. 

ay) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

az) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

ba) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

bb) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS 

10.1. Haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade Concorrência, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do 

contrato. 

10.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

10.3.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

10.3.2. seguro-garantia; 

10.3.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

10.4. Se a opção for na modalidade seguro-garantia, será com cláusula de retomada, conforme art. 102 da Lei 

nº 14.133, de 2021, em valor correspondente ao percentual estabelecido no item 10.2 deste contrato, do valor 

do contrato. 

10.4.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e 

concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

10.4.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 

também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
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10.4.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 

contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

10.4.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

10.4.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 

importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 

segurada indicada na apólice. 

10.5. O prazo para a apresentação da garantia será de no máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato. 

10.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o 

disposto no item 10.9 deste contrato. 

10.19. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 

ou o adimplemento pela Administração. 

10.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

10.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

10.10, observada a legislação que rege a matéria. 

10.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco 001, 

Agência 4410-5, Conta 15574-8, em nome da Prefeitura Municipal de Jacundá, com correção monetária. 

10.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

10.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
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10.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

10.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.18. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início 

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

10.18.1. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.19. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

10.20. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.21. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.22. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 

neste Contrato. 

10.23. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no 

Termo de Referência. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

11.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base 

nas Tabelas oficiais SINAPI – 08/2023 e SEDOP – 05/2023, desonerada, BDI de 28,82 % (vinte e oito virgula 

oitenta e dois por centos). 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, utilizando-se as colunas e os índices próprios de 

reajustamento para cada caso, fornecidos pela tabela de Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas 

da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, e de acordo com a seguinte fórmula: 

R = [(Im - Io) / Io] x P 

Onde: 

R = valor do reajustamento procurado; 

Im = índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação; 

Io = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes à data fixada para entrega da 

proposta da licitação; 
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P = preço unitário contratado. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
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12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

12.7. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as penalidades 

previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

Outras hípoteses de extinção: 

13.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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13.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DAS MEDIÇÕES, DO CONTRATO E 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. Para acompanhamento, fiscalização e vistoria dos serviços, atesto das medições, e demais documentos 

técnicos referentes à execução do objeto, fica designado o engenheiro civil (conforme o caso) [NOME DO 

FISCAL], CREA/CAU: ______/_-UF, lotado na Secretaria Municipal de __________. 

14.2. Fica designado como fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas fiscais, o servidor da 

Secretaria Municipal de __________, o Sr. [NOME DO FISCAL], [CARGO NO ÓRGÃO]. 

14.3. A Fiscalização é exercida por interesse da Administração e não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

14.4. A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu critério 

exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao 

acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela Contratada. 

14.5. A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão-de-obra que, a 

seu critério estejam em desacordo com o previsto nos documentos supracitados e nas exigências contratuais, 

termo de referência e do edital. 

14.5.1. A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho da licitante 

contratada, e, em absoluto gerará responsabilidade para a Administração pela execução das obras e serviços, 

como também não excluirá e nem reduzirá as responsabilidades da licitante contratada pela má execução das 

mesmas. 
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14.5.2. A Contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da Administração, dentro 

do prazo de 07 (sete) dias úteis a contar do recebimento da exigência, correndo por exclusiva conta da 

licitante as despesas dali decorrentes. 

14.6. A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços contratados, 

facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização por parte da Contratante e o 

acesso aos serviços e a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém, dependências ou 

similares onde se encontrem materiais destinados à obra contratada, atendendo prontamente às solicitações 

que lhe forem efetuadas. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pela Contratante. 

14.7. Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços efetivamente executados pela 

Contratada e aprovados pela Fiscalização e atestada pela mesma, respeitada a rigorosa correspondência com 

o projeto e suas modificações, se houver, com as planilhas de custo e cronograma físico-financeiro, quanto 

aos critérios de medição e pagamento, e em concordância com o estipulado no Edital e seus Anexos. 

14.7.1. As medições dos serviços serão baseadas em relatórios periódicos elaborados pela Contratada, 

registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades 

dos serviços efetivamente executados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) / 

COLETIVA (EPC) E ATENDIMENTO A NR-18 

15.1. A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com todos os 

equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização dos serviços, bem como de 

uniforme com logomarca da empresa de modo a facilitar a identificação dos mesmos. 

15.2. Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá adotar todos os 

procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física de terceiros que transitem pela obra. 

15.3. A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas à segurança do 

trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do 

Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

15.4. Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-18 serão de uso obrigatório os seguintes 

equipamentos: 

a) Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou projeção 

de objetos, impactos contra estruturas e outros acidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos 

casos de trabalhos realizados próximos a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete 

específico. 

b) Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e respingos de 

líquidos, bem como por radiações nocivas. 

c) Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos. 

d) Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e outras 

lesões decorrentes da ação de radiações. 

e) Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras 

lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

f) Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for superior ao 

estabelecido na NR-15. 
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g) Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com substâncias 

corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos ou 

quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha ou 

de neoprene. 

h) Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, 

especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

i) Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 

j) Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

k) Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

l) Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia. 

m) Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos provenientes de 

ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à saúde. 

n) Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e armação de ferros. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS, DOS MATERIAIS 

EMPREGADOS E INSTALADOS E DA RESPONSABILIDADE 

16.1. Sem prejuízo da garantia legal, com previsão no artigo 618 do Código Civil Brasileiro e na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, a Contratada responderá pelos vícios ou defeitos dos serviços, materiais e 

equipamentos instalados, quer sejam eles de natureza técnica ou operacional, durante o prazo de 05 (cinco) 

anos contados da data do Recebimento Definitivo, emitido pelo gestor do contrato, período esse em que, 

independentemente das garantias fornecidas pelos respectivos fabricantes, deverá corrigir as imperfeições ao 

funcionamento e operação, individual ou em conjunto, arcando com todas as despesas decorrentes de 

mobilização, desmontagem, montagem, reparos, substituição, visitas técnicas, transporte, diárias, perícias, 

laudos, etc. 

16.2. Ocorrendo defeito(s) durante o período de garantia, a Contratada será comunicada e deverá no prazo 

máximo de 07 (sete) dias úteis, contado do recebimento da comunicação, providenciar o devido reparo sem 

qualquer ônus para a Contratante. 

16.2.1. Se a Contratada não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que lhe forem determinados 

pela Contratante, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e risco da Contratada, por 

outras empresas, cobrando-lhe os respectivos custos. 

16.3. Os serviços devem ser realizados por equipe devidamente habilitada, nenhum dos assuntos contidos 

neste Contrato, isenta as concorrentes da responsabilidade de incluírem em seus planos de trabalho toda e 

qualquer informação adicional relevante, justificada tecnicamente. 

16.4. A presença da Fiscalização durante a execução da obra/serviços, quaisquer que sejam os atos praticados 

no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, 

que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas 

subcontratadas, se tiver, na forma da legislação em vigor. 

16.5. Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos ou 

imperfeições apontadas, poderá a Contratante efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios 

próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em 

dívida líquida e certa da Contratada. 
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16.6. A Contratada responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, 

inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e 

prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, 

decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a Contratante por quaisquer 

pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de 

mora. 

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da Procuradoria Geral do Município de Jacundá, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS 

18.1. Nenhuma alteração ou modificação de forma, acréscimo ou reduções, qualidade ou quantidade dos 

serviços ou que impliquem em alteração dos projetos da obra/serviço, poderá ser feita pela Contratada, sem 

expressa anuência da Contratante. 

18.1.1. Nos casos onde forem realizadas alterações junto ao projeto, a Contratada deverá elaborar um novo 

projeto de “As-Built” sem custo para a Contratante. 

18.2. Os projetos, demais documentos técnicos e planilha orçamentária (materiais, serviços, quantitativos e 

preços), apresentados no processo e juntamente com este edital – ainda que analisados anteriormente à 

participação do certame, enquanto licitante, e da contratação, enquanto vencedora do certame, e antes do início 

dos serviços, como Contratada – deverão ser endossados quanto aos seus dados, diretrizes e exequibilidade, 

devendo ser apontado com prévia antecedência os pontos que eventualmente possa haver alguma discordância 

técnica, para que a Fiscalização efetue a análise desses pontos e emita um parecer indicando a solução que 

será aplicada. 

18.3. Fica entendido que todos os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memorial descritivo, 

memória de cálculo, planilhas, caderno de encargos e outros, que tem por objetivo definir o objeto da licitação 

e do sucessivo contrato, bem como, estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas 

para a sua execução, são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e 

se omita em outro será considerado devidamente especificado e válido. 

CLAÚSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1.  É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: 

19.1.1 É vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância e valor significativo submetidas a 

prova de capacidade técnica, assim definidas no instrumento convocatório; 

19.1.2 É vedada a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte e 

microempreendedor individual que tenham participado da licitação; 
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19.1.3 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

19.1.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

19.1.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

20.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

20.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

20.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

20.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

20.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

20.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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20.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

CLAÚSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 14.133/21 

respectivas alterações, no Edital da Concorrência Nº 3.2025-001-FME. 

21.2. Os serviços contratados deverão ser realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos 

detalhes, bem como estrita obediência à prescrições e exigências das especificações da Contratante que serão 

considerados como parte integrante deste contrato. 

21.3. Os serviços executados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, CREA, CAU, 

etc. - atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor). 

21.4. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

21.5. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº. 12.527, de 2011. 

 

CLAÚSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RISCOS 

RISCO DESCRIÇÃO PROBABILIDADE IMPACTO RESPONSABILIDADE PLANO DE 
MITIGAÇÃO 

Prejuízo ao 
atendimento das 
demandas de 
vagas para a 
população de 
Jacundá. 

Sub 
dimensionamento 
da área para o 
atendimento dos 
usuários. 

baixa médio Comissão de 
planejamento 

Estabelecer 
espaço adequado 
para o 
atendimento pela 
quantidade de 
usuários. 

Elaboração de 
termo de 
referência 
inadequado. 

Utilização, por 
parte da 
CONTRATADA, de 
materiais de baixa 
qualidade, bem 
como o emprego 
de técnicas 
defasadas na 
realização dos 
serviços 

médio Alto Comissão de 
planejamento 

Elaborar 
adequadamente 
o termo de 
referência 
conforme as 
características do 
objeto 
contratado e 
solicitar a revisão 
deste pelo setor 
responsável 

Indisponibilidade 
financeira 

Planejamento 
financeiro 
deficitário 

Baixo Alto Comissão de 
planejamento e 
Secretaria de 
finanças e 
fazenda 

Reprogramação 
do planejamento 
financeiro 

Incapacidade de 
execução por 
parte da empresa 
ganhadora 

Incapacidade, 
técnica ou 
financeira, do 
fornecedor. 

Médio Alto Fornecedor, 
comissão de 
planejamento, 
CPL 

Avaliação da 
capacidade 
técnica da 
empresa. 
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Gerando atrasos 
na entrega ou 
mesmo a não 
entrega do objeto 
licitado. 

 

CLAÚSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jacundá, Estado do Pará, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

22.3. E por estarem de acordo com todos os termos, as Partes, assinam o presente Contrato. 

 

Jacundá – PA, __ de ____________ de 2024. 

 

 

 

_______________________ 

[ÓRGÃO CONTRATANTE] 

__.___.___/____-__ 

CONTRATANTE 

 

__________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Função na Empresa 

CONTRATADA 

 

ANEXO III 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que 

a empresa [nome da empresa prestadora de serviços, em negrito], inscrita no CNPJ sob o nº 

00.000.000/0001-00, estabelecida na Rua 

........................................................................................................................................................ , nº........., 

bairro ........................, na cidade de ......................, Estado de .................., prestou e/ou está prestando o 

serviço à [nome da empresa contratante, em negrito], CNPJ nº 00.000.000/0001-00, de [descrição dos 

serviços prestados, especificando a quantidade e o prazo de execução]. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 

Cidade-UF, ao____ dias do mês de_________________202_. 

 

__________________________ 
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

 

 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da 

empresa atestante. 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX 

OBJETO: XXXX 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social completa: _______________________________. 

Endereço: (completo): ____________________. CEP: __.___-___. Cidade: _______. Estado: _____. 

CNPJ Nº: __.___.___/____-__. 

Inscrição Estadual nº: ____________. 

Telefone: (xx) _____-____. e-mail: _________________ 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: ________ AGÊNCIA: __________ C/C: _________________________ 

OPERAÇÃO________________________ 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome Completo: ____________________________________. 

Nacionalidade: ____________________________________. 

Estado Civil: ___________________________________. 

Profissão: ___________________________. 

CPF nº ___.___.___-__. Carteira de identidade (nº e órgão expedidor): ___________________________. 

Residência e Domicilio: (completo) ______________________________________________. 

Telefone: (xx) _____-____. e-mail:____________________________. 

 

Apresentamos proposta de preços referente à Concorrência, conforme informações e objeto acima. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital da 

Concorrência, bem como que verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer 

discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos 

custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer 

despesa relativa à realização integral do seu objeto. 

Declaramos que os preços propostos compreendem todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de 

obra, transportes, leis sociais, ferramentas, seguros, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, 

todos os custos diretos e indiretos necessários para a execução completa da obra/serviços discriminados nos 

projetos. 
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _.___.___,___ (valor por extenso). 

VALIDADE DA PROPOSTA: _____ (extenso) dias. 

 

 

Cidade-UF, ao____ dias do mês de_________________202_. 

 

 

 

__________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 
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